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EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 006/2026 – SLC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 024/2026- SEMED/PMR 
 
O MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS – RR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa localizada na Avenida Francisco Luiz Reginatto, nº 261, Bairro Park Amazônia I, 
CEP 69.373-000, inscrito no CNPJ sob o nº 01.613.031/0001-80, por intermédio do Setor de 
Licitações e Contratação devidamente designados pelo DECRETO Nº 017/2024, torna público aos 
interessados, que fará realizar na sua sede da Prefeitura Municipal de Rorainópolis, no dia 17 de 
abril de 2026 às 09hrs:00mins, licitação na modalidade, PREGÃO, na forma PRESENCIAL-  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS do tipo “MENOR PREÇO POR GRUPO ÚNICO” MODO DE 
DISPUTA: ABERTO para contratação do objeto especificado no item 1.  
 
O procedimento licitatório será processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº. 14.133 de 01.04.2021 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 147, de 
07 de agosto de 2014 que promoveu modificações na Lei Complementar nº 123, de 2006, do 
Decreto nº 11.462, de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos 
 
1. DO OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
FARDAMENTO/UNIFORME ESCOLAR, COM PERSONALIZAÇÃO, DESTINADO AOS ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
RORAINÓPOLIS/RR 
O critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo único observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.1. A licitação será em grupos, conforme especificações constantes no Termo de Referência 
(ANEXO I), que é parte integrante deste Edital.  
1.2. O valor máximo estimado que a Secretaria Municipal de Educação se compromete a 
pagar para a aquisição do objeto desta licitação é de R$ 3.497.593,75 (Três milhões 
quatrocentos e noventa e sete mil quinhentos e noventa e três reais e setenta e cinco 
centavos). 
1.3. A sessão para recebimento dos envelopes relativos à Proposta de Preços e Habilitação 
terá início às 09h:00min, do dia 17 de abril de 2026, na sala de reuniões da SLC/PMR-RR.  
1.4. Se na data supracitada não houver expediente, o início da abertura da sessão referente 
ao PREGÃO na forma PRESENCIAL será realizado no mesmo horário do primeiro dia útil 
subsequente.  
Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Rorainópolis/RR, 
denominado Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio (art. 8º da Lei nº 14.133/2021), 
conforme designação no Decreto municipal 006/2025. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS:  
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  
3.1. Poderão participar desta licitação, os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, e que preencham os requisitos legais e atendam as condições exigidas 
neste edital e seus anexos; especialmente aos requisitos mínimos de qualificação exigidos para 
execução do objeto desta licitação, e que estiverem previamente credenciados no SICAF, 
conforme art. 87, § 3º, da Lei nº 14.133/21.  
3.2. A presente licitação será de livre concorrência sem reserva de cota para Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte. 
3.3. Não poderão disputar esta licitação:  
3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;   
3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.3.6.  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante;   
3.3.9. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
3.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021;  
3.3.11. O impedimento de que trata o item 3.3.4, será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante;  
3.3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade;  
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3.3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 3.3.14. O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução;  
3.3.14.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021;  
3.3.15. A vedação de que trata o item 3.3.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  
3.4. Não se admite a participação na licitação mediante remessa da documentação e 
proposta de preço por e-mail.  
3.4.1 Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a respectiva 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;  
 
4. DO CREDENCIAMENTO: (APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES) 
4.1. Na data, horário e local indicados para a entrega dos envelopes, os licitantes que 
desejarem participar da licitação, deverão estar devidamente representados por: 
a) Titular da empresa licitante ou sócio da licitante, apresentar Cédula de Identidade ou outro 
documento de identificação oficial com foto, acompanhado de: Registro comercial ou Contrato 
Social ou Estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, dos documentos de eleição de seus administradores; sendo que em tais documentos 
devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura devendo ser entregue ao Agente/Comissão uma cópia legível; 
b) Representante designado pela empresa licitante: apresentar Cédula de Identidade ou outro 
documento de identificação oficial com foto, acompanhado da CARTA DE CREDENCIAMENTO, 
conforme modelo no ANEXO II, ou de instrumento de procuração pública ou particular 
devidamente assinada ANEXO II - A, específica, com poderes para se manifestar em nome da 
empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado do registro comercial ou 
contrato social, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus administradores; sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para delegar direitos e obrigações a outrem; 
4.1. Apresentar DECLARAÇÃO de que cumpre todos os requisitos do Edital (Anexo XII). 
4.2. Apresentar Relatório de Credenciamento Regular – Nível I – Credenciamento no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.3. É dispensável a procuração, na hipótese da empresa concorrente se fazer representar 
pelo próprio titular, no caso de firma individual, ou por sócio com poderes para representá-la, 
na licitação, através do Ato Constitutivo. 
4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante credenciado para cada licitante; ou seja, 
cada representante, ainda que munido de procuração, somente poderá representar apenas 
uma empresa. Vedada a substituição de representante credenciado, salvo na hipótese da 
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empresa concorrente se fazer representar pelo próprio titular, no caso de firma individual, ou 
por sócio com poderes para representá-la, na licitação, através do Ato Constitutivo. 
4.5. Toda a documentação relativa ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos 
envelopes de "Documentos de Habilitação" e de "Proposta de Preços". 
4.6. Declarado aberto o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 
participação de outras Proponentes. Nesse momento, o(a) Agente/Comissão de Contratação, 
realizará serviços de conferências dos documentos apresentados. 
4.7. A licitante que apresentar no Credenciamento, o Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato 
Social e suas alterações ou Consolidação respectiva ou outro instrumento de Registro Comercial 
com suas devidas alterações, fica dispensada de apresentá-los novamente, no Envelope nº 01 
- “Documentos de Habilitação”. Entretanto, toda a documentação apresentada no 
credenciamento, passará a integrar a estrutura do processo objeto desta licitação. 
4.8. Será obrigatório que a licitante constitua representante credenciado perante ao 
Agente/ Comissão de Contratação, para participação das sessões públicas, para participar da 
fase de lances verbais, de negociação de preços, declarar a intenção de interpor recurso, enfim, 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes de “Habilitação” e de 
“Propostas de Preços" relativos a este Edital. 
4.9. A não apresentação dos documentos para o credenciamento não inabilitará o licitante, 
mas o impedirá de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o impedimento. 
4.10. . Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a 
conclusão dos procedimentos, vez que deverão assinar a ata da reunião e documentos 
respectivos. 
4.11. Em se tratando de MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, se for o caso, nos termos da lei complementar n° 123, de 
14.12.2006, e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, 
É NECESSÁRIO APRESENTAR JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO:  
a) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial (IN 103/2008, § 8°), lembrando que será 
vistoriado o prazo de validade não superior a 60 (sessenta);  
b) Se tratando de MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCEI disponibilizado no Portal do Microempreendedor 
(www.portaldoempreendedor.gov.br). 
4.12. A licitante que não apresentar os documentos descritos nas alíneas “a” e “b” do item 
4.3, participará do certame, mas não terá direito aos benefícios previstos na LC 123/06.  
4.13.  A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto n. º 6.204, de 05 de setembro 
de 2007, sujeitará a licitante à pena do Art. 299 do Código Penal e de outras figuras penais 
pertinentes, com o imediato envio de cópias correspondentes ao Ministério Público.  
4.14. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante Agente da Administração, mediante apresentação de original, desde que seja solicitado 
junto a comissão até 24 (vinte quatro) horas antes da hora marcada para abertura da sessão, 
ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos 
do art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
4.15. Somente poderá participar do pregão e da fase de lances verbais o representante da 
licitante presente no evento e devidamente credenciado. 
4.16. O representante da licitante que não se fizer presente e não se credenciar perante a 
Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de 
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declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, de 
representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou 
“Documentação” relativos a este Pregão;  
4.17. A licitante que se retirar antes de qualquer fase da sessão considerar–se–á que tenha 
renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro;  
4.18. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata 
exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do Pregoeiro;  
4.19. Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos do item 4 deste edital terão 
poderes para formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, manifestar 
após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra 
decisões da Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances 
e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente. A saída do 
representante da Licitante do ambiente do Pregão antes do término da sessão, 
injustificadamente, será considerada renúncia ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos 
do Pregoeiro. 
4.20. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  
5.2. A participação ocorrerá mediante apresentação da PROPOSTA na forma presencial, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública.  
5.3. No dia, hora e local previstos neste edital, o Pregoeiro e Equipe de Apoio receberão os 
envelopes “n.°01” Proposta de Preços e “n. º 02” Documentos de Habilitação os quais deverão 
ser apresentados:  
a) Devidamente lacrados de forma indevassável;  
b) Rubricados no fecho;  
c) Preferencialmente opacos e de papel;  
d) Contendo em suas partes externas em caracteres destacados os seguintes dizeres: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS – RR 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º ____/2026  
ENVELOPE N.º 01: “PROPOSTA DE PREÇOS”  
DIA E HORÁRIO DA ABERTURA DO PREGÃO  
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS – RR 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º ____/2026  
ENVELOPE N.º 02: “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  
DIA E HORÁRIO DA ABERTURA DO PREGÃO  
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
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5.4.  A ausência dos dizeres na parte externa não desclassificará a licitante, podendo ser 
inscritos durante a sessão.  
5.5. Caso ocorra, por falta dos dizeres, abertura equivocada do envelope, o mesmo será 
imediatamente lacrado e rubricado por todos os presentes.  
5.6. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original, desde que seja 
solicitado junto a comissão até 24 (vinte quatro) horas antes da hora marcada para a sessão 
de recebimento das propostas, ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal, nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
5.7.  A sessão poderá ser suspensa a qualquer momento para averiguação de documentação 
e esclarecimento de outros aspectos que o Pregoeiro julgar necessário ao perfeito andamento 
do certame. 
5.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 
licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser 
observado o seguinte:  
5.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da matriz, ou;  
5.10. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias 
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem 
válidas para matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização, ou:  
5.11. Se o licitante for a matriz e o fornecedor for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação 
fica configurada quando o licitante for a filial e o fornecedor for a matriz, observando-se o 
quanto à centralização de recolhimentos dos encargos;  
5.12. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.  
5.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
5.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
 
 
6. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
6.2. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA IMPRESSA, REDIGIDA COM 
CLAREZA EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas. Suas páginas devem estar rubricadas, exceto a última que deverá estar 
datada e assinada com identificação pelo representante legal ou por seu preposto legalmente 
estabelecido, conforme Anexo IX – Modelo de Proposta de Preços, e delas deverão conter 
obrigatoriamente o seguinte conteúdo:  
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6.2.1. Identificação da licitante: razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone, e-
mail; e dados bancários,  
6.2.2. O preço unitário e total de cada item, bem como o valor global do lote, deverão ser 
apresentados em algarismos arábicos expressos em reais (R$), sendo recomendável a indicação 
do valor total por extenso, contendo a especificação detalhada dos objetos e demais elementos 
pertinentes, marca, fabricante, modelo /versão que possibilitem a sua completa avaliação, 
inclusive unidade de medida e quantitativo para que seja verificada a compatibilidade com as 
especificações de acordo com Anexo I - Termo de Referência e já inclusos no preço os valores 
dos impostos, taxas, transporte, encargos sociais e trabalhistas bem como outras despesas para 
o fiel atendimento do objeto.  
6.2.3. Uma única cotação de preço;  
6.2.4. Prazo de validade da proposta consignado de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da 
data estipulada para a realização da sessão;  
6.2.5. Prazo de entrega dos produtos licitados conforme Termo de Referência – Anexo I; 
6.2.6. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 
ECONÔMICA. 
6.2.7. Se da proposta constar condições materiais mais vantajosas que as exigidas neste Edital, 
elas não serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas vincularão o 
proponente na execução contratual;  
6.2.8. Os preços são de exclusiva e total responsabilidade da empresa licitante, não sendo 
admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações nas propostas depois de 
apresentadas, salvo os aceitos pelo Pregoeiro por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente ou erro manifesto e formal;  
6.2.9. Os referidos lotes que não constar marcas para todos os seus itens, será 
automaticamente desclassificado; 
6.2.10. Os preços apresentados devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, fretes, treinamentos, lucros, dividendos e demais despesas necessárias 
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;  
6.2.11. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos no preço, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus 
adicional.   
6.2.12. Qualquer divergência entre os valores unitários e totais será considerado o primeiro e 
entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado esse último.  
6.2.13. Não se admitirá proposta com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os de mercado, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites 
mínimos.  
6.2.14. Após apresentação da proposta, não caberá mais a desistência da licitante, salvo por 
motivo superveniente, devidamente comprovado e aceito pelo Pregoeiro.  
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6.2.15. Não serão aceitas propostas alternativas, submetidas a termo, condição ou encargo ou 
com preços indeterminados.  
6.2.16. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
fisicamente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da abertura de prazo pelo 
pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo 
Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.  
6.2.17. É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e protocolada fisicamente pelo licitante, antes de findo o prazo.  
6.2.18. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.  
6.2.19. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 
de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos. 
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas.  
6.2.20. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço.  
6.2.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
e dos registros do material poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante dos 
itens ou da área especializada no objeto.  
6.2.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 

6.3. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA DE PREÇOS QUE:  
6.3.1. Não atender às exigências do ato convocatório da licitação, em especial não conter 
qualquer especificação exigida no item 6 do edital e seus subitens;  
6.3.2 Estiver omissa, vaga, com irregularidades ou defeitos insanáveis, capazes de dificultar o 
julgamento;  
6.3.3. Impuser condições que possam induzir mais de um resultado ou ressalvas em relação às 
estabelecidas neste Edital;  
6.3.4.  Tiver salvo erro manifesto e sanável, especificações em desacordo com o estabelecido 
no Edital;  
6.3.5. Não apresentar proposta de preços contendo marca, fabricante, modelo / versão do 
produto ofertado.  
6.3.6. Tiver valores consideravelmente superiores aos estimados ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados a proposta que não demonstrar sua 
viabilidade econômica, ou seja, custos de insumos coerentes com os de mercado. 
6.3.7. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
6.3.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração;  
6.3.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro/Comissão.  
6.3.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
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6.3.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sítio eletrônico oficial do Município, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 
6.4. A SIMPLES PARTICIPAÇÃO DA LICITANTE NESTE CERTAME IMPLICA:  
6.4.1. O pleno conhecimento e aceitação dos termos e condições do Edital e seus Anexos e da 
obrigação de cumpri-los fielmente, por sua conta e risco, pelos preços ora propostos, não 
cabendo nenhum acréscimo ou indenização posterior decorrente de erro de cálculo na 
elaboração; 
6.4.2. Dever da licitante vencedora no prazo em até vinte e quatro horas, contados a partir do 
encerramento da sessão de lances, para apresentar a proposta de preço com os respectivos 
valores readequados ao valor do lance vencedor;  
6.4.3. O comprometimento de executar ou fornecer o objeto da licitação em total 
conformidade com as especificações do Edital e seus anexos. 
6.4.4. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo nos termos do art. 12, inciso III, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
6.4.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação nos termos do art. 12, inciso III da Lei 14.133/2021. 
 
7. DA PROCEDIMENTO E JULGAMENTO  
7.1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital serão recebidos os 
credenciamentos e será aberta, pela Pregoeiro, a sessão pública destinada ao recebimento e 
abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação”: 
7.1.1. Declarada a abertura do certame, a Pregoeiro receberá e verificará a regularidade dos 
envelopes trazidos pelas licitantes, observando o preenchimento dos requisitos fixados neste 
edital e não serão admitidos novos proponentes.  
7.1.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, a não ser 
como ouvinte. 
7.1.3. Recebidos os envelopes, descaberá a desistência da proposta. 
7.1.4. O julgamento da proposta será processado e julgado em consonância com as exigências 
do Edital e legislações pertinentes e o critério de julgamento das propostas será do tipo MENOR 
PREÇO, GRUPO ÚNICO. 
7.1.5. Considerando o disposto no artigo 56 da Lei 14.133/2021, o modo de disputa será 
ABERTO, no qual os licitantes apresentarão suas propostas, primeiramente lacradas, até a data 
e hora designada para sua divulgação, e posteriormente por meio de lances sucessivos e 
decrescentes. 
7.1.6. Após a abertura e análise das propostas escritas, serão classificadas para a etapa de 
disputa aberta aquelas que atenderem aos requisitos de aceitabilidade previstos neste edital. 
Os licitantes cujas propostas forem classificadas participarão da fase de lances verbais, 
públicos e sucessivos, conforme estabelecido no artigo 56 da Lei nº 14.133/2021, com vistas à 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
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7.1.7. O Pregoeiro, convocará individualmente os licitantes classificados nas condições dos 
subitens 7.1. a 7.1.7, após observado os demais subitens do edital, da classificação na ordem 
decrescente de valores, a oferecerem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 
com menor preço, procedendo do mesmo modo com os demais licitantes e repetindo o 
procedimento até que nenhum deles tenha lances a oferecer. 
7.1.8. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.4.1, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
7.1.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
7.1.11. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
7.1.12. Encerrados os prazos estabelecidos, os lances serão ordenados e divulgados em 
ordem crescente de valores. 
7.1.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.1.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.1.15 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 
e) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
f) empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; g) empresas 
brasileiras; 
h) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
i) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
7.1.16 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata. 
7.1.17 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 
7.1.18. A negociação será realizada na forma presencial, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

http://www.rorainopolis.rr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

  Fone: (95) 3238-1807 – Site: http://www.rorainopolis.rr.gov.br/ 

E-mail: prefeituraderorainopolis_rr@hotmail.com 

 Avenida Francisco Luiz Reginatto, nº 261 – Park Amazonia – CEP: 69.373-000-Rorainópolis-RR. 

7.1.19. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
7.1.20. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e 
esteja compatível com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o 
pregoeiro negociar, visando obter menor preço. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput).  
8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  
8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  
8.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
8.7. A consulta Situação do Fornecedor não dispensa o licitante de apresentar toda a 
documentação exigida (Habilitação Fiscal e Trabalhista, Qualificação econômico-financeira e 
Qualificação Técnica).  
8.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.  
8.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022.  
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO:  
9.1. Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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9.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 
econômico-financeira e qualificação técnica, não poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF.  
9.3. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 
8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  
9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio da análise dos documentos apresentados e por eles abrangidos, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica e exigências no termo de referência.  
9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, fisicamente ou em formato digital, via e-mail 
cplrorainopolis@gmail.com, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação, 
conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021.  
9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  
9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.  
9.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
9.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação não poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública.  
9.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
9.12. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
9.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas.  
9.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
9.15. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes apresentação, no dia e horário designados para abertura da sessão pública, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto.  
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9.16. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
9.17. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  
9.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133/21, art. 64, 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
9.19. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;  
9.20. aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de 
fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame.  
9.21. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada 
de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em 
caráter definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na 
sua inabilitação ou desclassificação do certame.  
9.22. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
9.23. Caso ocorra, por falta dos dizeres, abertura equivocada do envelope, o mesmo será 
imediatamente lacrado e rubricado por todos os presentes. 
9.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  
9.25. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior.  
9.26. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  
9.27. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9.28. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
9.28.1. Todos os licitantes deverão apresentar dentro do envelope nº 2 os documentos 
específicos para a participação nesta Licitação, devendo ser entregues, de preferência, 
numerados sequencialmente e na ordem a seguir indicada, a fim de permitir maior rapidez na 
conferência e exame correspondentes: 
 
9.29. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
 
9.30. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 
e outras que forem necessárias. 
Obs: caso o licitante seja de outra Unidade da Federação deverá apresentar, também, a 
regularidade para com a Fazenda do Município de Rorainópolis; 
 
9.31. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.31.1.  Certidão negativa de feitos sobre falência, EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DO 
LICITANTE, conforme determina o art. 69, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, há 
menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para a abertura da licitação, exceto quando dela 
constar o prazo de validade.  
a) Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser apresentado, 
juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial, o Plano de Recuperação Judicial 
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homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, o qual certifica que a empresa está apta 
econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a 
Administração Pública, sem prejuízo a apresentação dos documentos exigidos quanto à 
qualificação econômico-financeira. O mero despacho de processamento do pedido de 
recuperação judicial, com base no art. 52 da Lei 11.101, de 2005, não demonstra que a empresa 
em recuperação possua viabilidade econômico-financeira, mas apenas com o acolhimento 
judicial do plano de recuperação. 
9.31.2.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis balanço patrimonial, DOS 2 (DOIS) 
ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS (ART. 69 LEI 14.133/2021) e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devendo vir acompanhado de cópia dos 
termos de abertura e encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, contendo o número de 
registro da Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas – RCPJ, bem como 
a identificação da assinatura do titular ou representante legal da empresa e do contador, 
acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional devidamente válida na data do 
certame, emitida com finalidade: editais de licitação, expedida pelo Conselho Regional de 
Contabilidade. Os documentos referidos deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) (Art. 69 §6º da Lei 14.133/21).  
9.31.3.  O conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias compreende: Balanço 
Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício. -DRE e Notas Explicativas.   
9.31.4.  Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  
9.31.5.  Os documentos acima referenciados deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 
9.31.6.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 
14.133/2021;  
9.31.7.  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;  
9.31.8.  Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  
9.31.9.  Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas:   

 
Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo 

LG =                                        ------------------------------------------ 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Total 

SG =                                          -------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Circulante 

LC =                                      -------------------------------------------------- 
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Passivo Circulante 
 

9.31.10.  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação. 
9.31.11.  Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 
14.133/21, pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação 
financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando 
percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das 
empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da 
execução dos serviços, objeto desta licitação.  
9.31.12. Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, o ANEXO III da Capacidade Econômica e Financeira, 
com os elementos discriminados devidamente calculados com assinatura do Contador 
responsável pela elaboração, com firma reconhecida em cartório, ressalvado o disposto na 
Resolução CFC Nº. 1402/12 de 27.07.2012. 
 

 
10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   
10.1. Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 
 
11. OUTROS DOCUMENTOS:  
11.1 Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 
 

12. DECLARAÇÕES:  
a) Declaração, assinada pelo representante legal da licitante, da inexistência de fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, bem como sobre as 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante no ANEXO V;  
b) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que não possui, em seu quadro 
de pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7.º da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO V deste Edital;  
c) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;  
d) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que os sócios, 
administradores, empregados e controladores da proponente não são servidores ou dirigentes 
do MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS ou responsável pela licitação, conforme modelo constante 
do ANEXO VII deste Edital.  
e) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. ANEXO 
VII deste Edital  
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f) Declaração que não sofreu SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, 
Estadual e Municipal.  ANEXO XIII deste Edital  
g) Declaração que o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
h) Declaração que o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021. Conforme modelo ANEXO IX.  
i) Formulário fornecido pelo órgão licitante contendo todas as informações solicitadas, 
devidamente preenchidas e assinadas pelo representante legal, conforme modelo constante 
no ANEXO XI deste Edital. Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de 
cunho obrigatório, porém é de responsabilidade do licitante a prestação das informações no 
momento da apresentação das propostas de preços.  
j) A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
12.1. Para as Declaração que não há um modelo pré-definido para o referido documento, 
permite-se que os licitantes utilizem sua própria formatação e estrutura, desde que todas as 
informações exigidas sejam claramente apresentadas.  
12.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  
12.3. Todos os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente, e para as certidões 
que não mencionarem prazo de validade, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua expedição.  
12.4. Serão inabilitadas as empresas que não atenderem ao item 11 e seus subitens ou seja se 
a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias e contrariar 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará a proponente 
desclassificada.  
12.5. Nos termos do artigo 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
12.6. As microempresa ou empresa de pequeno porte ou a elas equiparadas, havendo alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. De acordo com o Art. 43, § 1º da Lei 
123/06, conforme abaixo: 

 
Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, 
por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
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§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014); 
(...) 
§ 3º A prorrogação do prazo previsto do § 1º poderá ser 
concedido, a critério da Administração Pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

 

12.7. A não regularização da documentação NO PRAZO PREVISTO ACIMA IMPLICARÁ na 
decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação.  
12.8. A licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de Inabilitação ou 
Desclassificação, a prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos. 
A inabilitação ou desclassificação poderá ocorrer, caso a Administração, venha tomar 
conhecimento de fato que desabone a idoneidade da licitante, que comprove a falsidade das 
informações prestadas ou qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste edital.  
12.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à conformidade 
da proposta ou ao enquadramento do licitante na condição de ME ou de EPP sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital, bem como caracteriza crime nos do artigo nº. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas cabíveis.  
12.10. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou a elas 
equiparadas: 
a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior;  
c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso 
II, da Lei Complementar nº 123/2006;  
d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
e) Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
f) Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 
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g) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 
de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar;  
h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
i)  Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
12.11. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original, desde que seja solicitado 
junto a comissão até 30 (trinta) minutos antes da hora marcada para a sessão de recebimento 
das propostas, ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal, nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.12. Os documentos exigidos emitidos pelo órgão responsável através da Internet poderão 
ter sua autenticidade conferida no site do referido órgão. 
12.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação nos termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13. DO REGISTRO DE PREÇOS E PRAZO DE VALIDADE:  
13.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 
futuras da Administração Pública.  
13.2. A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
da Ata de Registro de Preços.  
13.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84 
da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
13.4. A prorrogação da vigência será formalizada mediante termo aditivo, precedido de análise 
técnica que comprove a vantajosidade da medida e autorizado pela autoridade competente. 
13.5. Não será admitida a prorrogação caso se verifique perda de economicidade, alteração das 
condições de mercado ou qualquer circunstância que comprometa o interesse público 
13.4. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim 
como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), se pertinente. 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
14.1. O modelo de Ata de Registro de Preços a ser assinada com a(s) empresa(s) vencedora(s) 
da licitação encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo (Anexo XVIII).  
14.2. Na Ata de Registro de Preços estão definidos os critérios para atualização dos preços 
registrados e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou da ordem de 
fornecimento (nota de empenho).  
14.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio 
da empresa ou procurador devidamente acompanhado, respectivamente do contrato social ou 
procuração e cédula de identidade para ambas as hipóteses.  
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14.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis, nos 
termos do art. 90, § 1º da Lei 14.133/2021 contados do recebimento da convocação, podendo 
ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, 
e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.  
14.5. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no 
prazo fixado dela será excluída.  
14.6. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 14.4 ou havendo 
recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis. 
14.7. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas no art. 86 § 2º incisos I, II e III da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e demais normas em vigor e respectivas atualizações.  
14.8. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.  
14.9. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador.  
14.10. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme 
art. 86, § 4º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
14.11. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem, conforme art. 86º, § 5º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
14.12. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.  
14.13. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pela 
Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
 
15. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS:  
15.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
15.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação 
documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
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15.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.  
15.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor 
ofertado. 
15.5 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
15.6. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores aos valores 
de mercado observará a classificação original.  
15.7. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
15.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  
15.9. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
15.10. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
15.11. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  
15.12. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
15.13. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
15.14. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
15.15. Sofrer sanção prevista no art. 156, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
15.16. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  
15.17. Por razão de interesse público; ou  
15.18. A pedido do fornecedor. 
 

16.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata.  
16.3. Os recursos deverão ser encaminhados fisicamente, por petição dirigida ou protocolada 
no Setor de Licitações no endereço Avenida Francisco Luiz Reginatto, N° 261, Park Amazonia I, 
Rorainópolis-RR, CEP: 69.373-000 ou, via e-mail cplrorainopolis@gmail.com 
16.4. Para o protocolo presencial, será considerado o horário de funcionamento do Órgão, qual 
seja, das 07:30 às 13:30 de segunda à sexta-feira, no endereço Avenida Francisco Luiz Reginatto, 
N° 261, Park Amazonia I , Rorainópolis-RR, CEP: 69.373-000.  

http://www.rorainopolis.rr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
mailto:cplrorainopolis@gmail.com


ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

  Fone: (95) 3238-1807 – Site: http://www.rorainopolis.rr.gov.br/ 

E-mail: prefeituraderorainopolis_rr@hotmail.com 

 Avenida Francisco Luiz Reginatto, nº 261 – Park Amazonia – CEP: 69.373-000-Rorainópolis-RR. 

16.5. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.  
16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   
16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   
16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   
16.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede do 
Departamento de Licitações.  
 

  17.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

17.1.  A sessão pública poderá ser reaberta:  
17.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
17.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 
17.4.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  
17.5. A convocação se dará por meio do Diário Oficial utilizados em publicações pelo município 
ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
17.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta do 
licitante, sendo de inteira responsabilidade do licitante informar seus dados corretos na 
proposta de preços.  
 

 18.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATITVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   
18.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Comissão durante o certame. 
18.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
18.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   
18.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   
18.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
18.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
18.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  
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declaração falsa durante a licitação;  
18.9. Fraudar a licitação. 
18.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
18.11. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
18.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
18.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
18.14. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:   
18.15. advertência;   
18.16 multa;  
18.17 impedimento de licitar e contratar; e  
18.18 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
1819.  Na aplicação das sanções serão considerados:  
18.20. a natureza e a gravidade da infração cometida.  
18.21. as peculiaridades do caso concreto;  
18.22. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
18.23. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
18.24. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
18.25. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   
18.26. Para as infrações previstas nos itens 18.1, 18.2 e 18.4, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado.  
18.27. Para as infrações previstas nos itens 18.9, 18.10, 18.11, 18.12 e 18.13, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
18.28. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
18.29. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
18.30. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1, 18.2 e 18.4, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
18.31. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.9, 18.10, 18.10, 
18.12 e 18.13, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1, 18.2 e 18.4 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
18.32. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
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Administração, descrita no item 18.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.  
18.33. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   
18.34. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
18.35. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.  
18.36. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
18.37. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.  
 
19. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame nos termos do art. 164 
da Lei Federal nº 14.133/2021.  
19.2. A Impugnação deverá ser encaminhada exclusivamente através do Protocolo Geral da 
Prefeitura, decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 3° (terceiro) dia 
útil que anteceder a data de realização do Pregão na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 
de abril de 2021 Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso 
do certame.  
19.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a 
petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
sendo corrigido o ato convocatório.  
19.4. As medidas referidas no Item 19.1 e 19.2 deverão ser formalizadas por meio de 
requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no 
endereço constante no preâmbulo do Edital, nos termos do art. 164 Lei 14.133/2021.  
19.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento 
licitatório, incorrerá nos termos do artigo Art. 337-I Decreto-Lei Nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 
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20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  
Da garantia da Proposta: 
20.1. Nos termos do artigo 58 da Lei nº 14.133/2021, como requisito de credenciamento e "pré 
habilitação", os interessados deverão apresentar comprovante do recolhimento do valor de de 
1% (um inteiro por cento) do valor estimado da contratação, à título de garantia de proposta, 
que poderá ser prestada em qualquer uma das modalidades permitidas pelo art. 96, §1º, da Lei 
nº 14.133/2021, cujo comprovante original deverá ser apresentado na sessão de abertura do 
certame junto com os documentos de credenciamento. 
20.2. A não apresentação da garantia de proposta nas condições e prazos definidos neste edital 
implicará a desclassificação da proposta e poderá ensejar a aplicação das sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, inclusive impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 
20.3. Caberá ao licitante optar por uma das modalidades de garantia previstas no § 1º do art. 
96 da Lei nº 14.133/2021.  
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia;  
b) Seguro garantia;  
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil;  
d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
20.4. Quando optar pela modalidade de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado 
em nome do favorecido Prefeitura Municipal de Rorainópolis, identificado com CNPJ: 
01.613.031/0001-80, na conta: Banco: Caixa Econômica Federal (104) Agência: 4252 Conta 
Corrente: 11-7. É obrigatório que o depósito seja identificado, contendo as informações 
completas da empresa licitante, identificando com a razão social atualizada de acordo com a 
última alteração contratual, incluindo o CNPJ da mesma, para garantir a correta associação ao 
processo licitatório. O depósito ou transferência deverá ser efetuado pela empresa interessada 
em participar do certame até a data de abertura.  
20.5. A apresentação de comprovante com informações inconsistentes ou que impossibilitem 
a identificação do depósito ensejará a desclassificação da proposta.  
20.6. A apólice de seguro garantia ou a carta de fiança bancária deverá:  
a) Estar acompanhada da Certidão de Regularidade da SUSEP (no caso do seguro garantia); 
b) Não conter cláusulas que dificultem ou impeçam a execução da garantia; 
c) Indicar expressamente a Prefeitura Municipal de Rorainópolis  como beneficiária ou 
segurada. ESTADO DE RORAIMA PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS - RR SETOR DE 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO – SLC/PMR Endereço: Palácio Antônio Carlos Lacerda Gago, 
Avenida Francisco Luiz Reginatto, 261 , Bairro: Park Amazônia I, Rorainópolis-RR CEP: 69.373-
000 E-mail: cplrorainopolis@gmail.com. 
 
20.7. DA DEVOLUÇÃO DA GARANTIA DE PROPOSTA  
20.7.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes que participaram regularmente do 
certame no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data da 
declaração de fracasso da licitação, mediante solicitação formal do interessado.  
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20.7.1.1. Na hipótese de revogação ou anulação do certame, o prazo do caput contará da 
publicação da decisão final no processo.  
20.7.2. A solicitação deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças e Controle– 
SEMFIC, exclusivamente por e-mail para semfic.rlis@gmail.com, contendo, obrigatoriamente:  
I – identificação do licitante: razão social e CNPJ;  
II – dados do certame: modalidade, número do edital, número do processo administrativo, item 
e data da sessão;  
III – comprovante do depósito da garantia (cópia anexada), com indicação do valor e da 
modalidade da garantia;  
IV – dados bancários para restituição (banco, agência, conta e titularidade em nome do mesmo 
CNPJ do licitante);  
V – pessoa de contato (nome, telefone e e-mail). 
20.7.3. A restituição será realizada exclusivamente ao mesmo CNPJ que efetuou o depósito, por 
transferência bancária, sendo vedada a cessão a terceiros.  
20.8. Implicará a execução integral do valor da garantia de proposta a recusa injustificada do 
licitante adjudicatário em assinar o contrato ou a não apresentação tempestiva da 
documentação exigida para a formalização da contratação.  
20.9. O Município não se responsabilizará por depósitos ou transferências bancárias efetuadas 
em contas diversas ou garantias prestadas fora das modalidades e condições previstas neste 
edital. 
 

 21.  DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
contrato.   
21.2. O Contrato decorrente desta Licitação, bem como de suas alterações, ficará subordinado 
às normas da Lei Federal nº 14.133/2021. As obrigações decorrentes desta Licitação constarão 
de Contrato a ser firmado entre a proponente vencedora e o MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS.  
21.3. Homologada a licitação, a adjudicatária será notificada para assinar o contrato, o prazo de 
convocação, de 05 (cinco) dias úteis, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
21.4. Na hipótese de a adjudicatária não assinar o contrato, poderá a administração convocar 
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação.  
21.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
21.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
21.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.  
21.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
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21.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.  
21.10. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado.  
21.11. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do contrato.  
21.12. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade.  
21.13. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto.  
21.14. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.  
21.15. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.  
21.16. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo.  
21.17. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 
2020.  
21.18. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos).  
21.19. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado.  
 

 22.  DO REAJUSTE:  

22.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital.  
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23.  DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:  

23.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital.  
 
24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital.  
 
25. DO PAGAMENTO  
25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 
de Contrato, anexos deste edital.  
 

26.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

26.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 
ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
27.1. Quaisquer INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS OU DÚVIDAS de ordem técnica, bem 
como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito nos 
termos do art. 12, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021:  
a) Por e-mail: cplrorainopolis@gmail.com, ou,  
b) Na sede administrava do Município sito: Prefeitura Municipal de Rorainópolis, Departamento 
de Licitações, sito á Avenida Francisco Luiz Reginatto, N° 261, Park Amazonia I - CEP 69.373-000 
ou pelo telefone Fone: (95) 3238-1807, de segunda à sexta-feira, no horário das 07:30 às 13:30, 
em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, nos termos do art. Art. 164, 
Lei 14.133/2021.  
27.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
27.3. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidas à licitação participantes retardatárias, a 
não ser como ouvinte.  
27.4. Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar 
reclamações ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o 
Pregoeiro e equipe de apoio.  
27.5. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 
de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado, 
se outra data não for designada pelo Pregoeiro. 
27.6. Para agilização dos trabalhos, SOLICITA-SE QUE AS LICITANTES FAÇAM CONSTAR NA 
DOCUMENTAÇÃO O SEU ENDEREÇO, E-MAIL E OS NÚMEROS DE TELEFONE. 
27.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125, da Lei nº. 14.133/21, sobre o valor 
inicial contratado.  
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27.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
27.9. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
27.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de Desclassificação/inabilitação;  
27.11. As decisões referentes a este procedimento licitatório e todos os demais procedimentos 
deste Edital que visem assegurar o conhecimento dos atos pelos interessados, poderão ser 
comunicados às Licitantes por qualquer meio que comprove o recebimento, em especial o 
correio eletrônico (e-mail) enviado com pedido de confirmação de leitura, ou, ainda mediante 
publicação no Site Oficial do Município. 
27.12. Para aquisição do presente Edital e seus ANEXOS, os interessados deverão solicitar no  
e-mail: cplrorainopolis@gmail.com; 
Ou poderão retira-lo na internet através do link 
https://rorainopolis.rr.gov.br/transparencia/contratos-e-licitacoes  
27.13. Os endereços dos sítios eletrônicos poderão ser atualizados, devendo o licitante ou 
interessado entrar no sítio principal da Prefeitura Municipal de Rorainópolis/RR;  
27.14. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório e tiverem 
interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as publicações e o andamento 
referente ao processo no Diário Oficial da União (DOU), Diário Oficial do Estado de Roraima 
(DOE) e no Jornal Folha de  Boa  Vista (https://www.folhabv.com.br), quando for o caso, 
com vista a possíveis alterações e avisos; 
27.15. As Licitantes deverão acessar continuamente conforme item 27.14, para manterem-se 
atualizadas sobre eventuais modificações e/ou informações adicionais ao presente Edital de 
Licitação.  
27.16. A Administração poderá revogar ou anular a licitação a qualquer tempo, no todo ou em 
parte por razões de interesse público, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 
indenizar (art. 71 da Lei Federal nº. 14.133/21).  
27.17. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos 
casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem 
irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços.  
27.18. A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
no artigo 84 da Lei nº. 14.133/21 e alterações.  
27.19. Os recursos orçamentários, para fazer frente às futuras aquisições decorrentes da 
presente licitação, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
27.20. O Edital e a minuta da Ata de Registro de Preços foram feitos em face do controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica, nos termos do artigo 53 da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e alterações. 
27.21. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública se 
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA será proposta sem prejuízo 
ao CONTRATANTE, aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.  
27.22. A licitação será dividida em grupos, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
27.23. Os envelopes de habilitação permanecerão fechados, em poder do Pregoeiro, por 60 
(sessenta) dias a contar da sessão de abertura. Após este prazo os Licitantes terão o prazo de 
10 (dez) dias corridos para retirá-los no Departamento de Licitações. Decorrido este prazo, os 
documentos que não forem retirados serão inutilizados.  
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27.24. A comissão de licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento 
apresentado em cópia, sempre que houver dúvida ou julgar necessário.  
27.25. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 176 Lei 14.133/2021.  
27.26. Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
as situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
27.27. O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário 
Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro.  
27.28. O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do Município 
no horário de expediente. 
27.29. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada 
de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual 
será analisada pela Procuradoria Jurídica do Município nos termos do art. 53 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
27.30. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar 
planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens 
constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta.  
27.31. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada 
deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela 
Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor.  
27.32. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 
assinatura dos responsáveis nos termos do inciso I do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
27.33. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil) nos termos do § 2º do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
27.34. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, 
remuneração ou indenização. 
27.35. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 
integrante da Ata de Registro de Preços, do contrato e/ou outro documento equivalente, 
independentemente de transcrição. 
27.36. A SESSÃO PÚBLICA SERA REGISTRADA EM ATA E GRAVADA EM ÁUDIO E VÍDEO, 
UTILIZANDO MEIOS ELETRÔNICOS DE GRAVAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 17, § 2º E 5º DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021. 
27.37. Integram este instrumento convocatório os seguintes anexos: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO II-A- MODELO DE PROCURAÇÃO 
ANEXO III - DA CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 
ANEXO V - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CF/88 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO 
ANEXO VIII - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MEI/ME/EPP 
ANEXO IX - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
ANEXO X -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 
ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO XIV - INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
ANEXO XV – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO XVI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº _____/2026 
ANEXO XVII- MINUTA DE CADASTRO DE RESERVA 
ANEXO XVIII - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL 

27.38. Fica eleito o Foro da Comarca de Rorainópolis - RR para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 

Rorainópolis/RR, 01 de abril de 2026 
 

____________________________ 
FRANCISCA CLISSIANE RODRIGUES BARROS 

Assessora Tecnica Especial 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.rorainopolis.rr.gov.br/


ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

  Fone: (95) 3238-1807 – Site: http://www.rorainopolis.rr.gov.br/ 

E-mail: prefeituraderorainopolis_rr@hotmail.com 

 Avenida Francisco Luiz Reginatto, nº 261 – Park Amazonia – CEP: 69.373-000-Rorainópolis-RR. 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2026 - SEMED 
1. DEMANDANTE 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
2. OBJETO 
2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa para o fornecimento de fardamento/uniforme escolar, 

com personalização, destinado aos alunos regularmente matriculados na Rede Pública 

Municipal de Ensino de Rorainópolis/RR, conforme condições, quantidades, 

especificações técnicas e exigências estabelecidas neste instrumento e em seus 

anexos. 

3. DAS CONDIÇÕES, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES  
3.1. A presente contratação visa ao registro de preços para futura e eventual aquisição 
de fardamento/uniforme escolar, destinado aos alunos da rede pública municipal de 
ensino de Rorainópolis/RR, conforme condições, quantitativos estimados e 
especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em seus anexos. 
3.2. Os quantitativos indicados têm caráter estimativo, não gerando obrigação de 
contratação integral por parte da Administração, podendo ser ajustados ao longo da 
vigência da Ata de Registro de Preços, em razão de matrículas supervenientes, 
transferências de alunos, ajustes de tamanhos ou reposições de peças, observado o 
limite legal e contratual. 
3.3. As especificações técnicas dos itens foram definidas com base em critérios de 
qualidade, durabilidade, conforto e adequação ao uso escolar, vedada a indicação de 
marcas, admitindo-se produtos equivalentes que atendam integralmente às exigências 
técnicas, conforme disposto neste instrumento. 
3.4. Todos os itens deverão ser novos, de primeira qualidade, fabricados com materiais 
adequados ao uso contínuo no ambiente escolar, livres de defeitos, e personalizados 
por meio de sublimação, conforme padrão institucional a ser definido pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
3.5. Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança 
exigidos no objeto, em conformidade com a legislação específica aplicável e o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8078/90), sendo que os itens considerados 
inadequados ou que não atenderem às exigibilidades, não serão aceitos e o pagamento 
de toda a parcela ficará suspensa, até sua regularização de forma integral. 
3.6. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, mediante emissão 
de Ordem de Fornecimento, observadas as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços. 

GRUPO ÚNICO 

SEQ DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  
MÉDIA VALOR 

UNITÁRIO 
MÉDIA VALOR 

TOTAL 

001 

BERMUDA ESCOLAR MASCULINA 
confeccionada em tecido Tactel, com estrutura 
armada em tela, espessura aproximada de 0,25 
mm e gramatura mínima de 115 g/m², admitida 
tolerância de ±5%, garantindo resistência, 

Unid. 3.750 R$ 45,40 R$ 170.250,00 

http://www.rorainopolis.rr.gov.br/


ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

  Fone: (95) 3238-1807 – Site: http://www.rorainopolis.rr.gov.br/ 

E-mail: prefeituraderorainopolis_rr@hotmail.com 

 Avenida Francisco Luiz Reginatto, nº 261 – Park Amazonia – CEP: 69.373-000-Rorainópolis-RR. 

conforto e durabilidade para uso contínuo no 
ambiente escolar. O tecido deverá possuir 
composição de 88% poliéster e 12% poliamida. 
O cós deverá conter elástico embutido com 
largura mínima de 4,0 cm, proporcionando 
melhor ajuste ao corpo e conforto ao usuário, com 
costuras reforçadas e acabamento adequado para 
suportar lavagens frequentes. Disponível nos 
tamanhos 02 a 12 (infantil) e PP, P, M, G e GG, 
conforme demanda da rede municipal. A cor, o 
modelo, a logomarca e a personalização por 
meio de sublimação serão definidas pela 
Secretaria Municipal de Educação, de acordo 
com o padrão institucional do fardamento escolar. 

002 

CAMISA ESCOLAR UNISSEX – GOLA V – 
MANGA CURTA, confeccionada em malha 
Sunset, com tratamento anti-pilling, composta 
por 67% poliéster e 33% viscose, com 
simbologia 16 e gramatura mínima de 165 g/m², 
garantindo conforto, resistência e durabilidade 
para uso contínuo no ambiente escolar. Possui 
gola em formato “V”, com ribana na cor azul, 
assegurando adequado acabamento e ajuste ao 
corpo. A peça deverá conter personalização 
integral por sublimação, aplicada na parte 
frontal e posterior, com alta fixação da estampa 
e resistência às lavagens frequentes. Disponível 
nos tamanhos PP, P, M, G e GG, conforme 
demanda da rede municipal. A cor, estampa, 
logomarca, modelo e padrão visual serão 
definidos pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

Unid. 6.875 R$ 42,40 R$ 291.500,00 

003 

CAMISETA ESCOLAR UNISSEX – SEM 
MANGA, confeccionada em malha Sunset, com 
tratamento anti-pilling, composta por 67% 
poliéster e 33% viscose, com simbologia 16 e 
gramatura mínima de 165 g/m², garantindo 
conforto térmico, resistência e durabilidade para 
uso contínuo no ambiente escolar. Possui gola 
com ribana na cor azul, assegurando adequado 
acabamento e melhor ajuste ao corpo. A peça 
deverá conter personalização integral por 
sublimação, aplicada na parte frontal e 
posterior, proporcionando fixação adequada da 
estampa e resistência ao uso e às lavagens 
frequentes. Disponível nos tamanhos PP, P, M, G 
e GG, conforme demanda da rede municipal de 
ensino. A cor, a estampa, a logomarca, o 
modelo e os padrões visuais serão definidos 
pela Secretaria Municipal de Educação, de 
acordo com o padrão institucional do fardamento 
escolar. 

Unid. 6.875 R$ 72,00 R$ 495.000,00 

004 

CALÇA ESCOLAR UNISSEX, confeccionada em 
tecido plano Tactel, com estrutura armada em 
tela, apresentando espessura aproximada de 
0,25 mm e gramatura mínima de 115 g/m², 
admitida tolerância de ±5%, garantindo 
resistência, conforto e durabilidade para uso 
contínuo no ambiente escolar. O tecido deverá 

Unid. 6.875 R$ 55,84 R$ 383.900,00 
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possuir composição de 88% poliéster e 12% 
poliamida. O cós com elástico embutido, com 
largura mínima de 4,0 cm, proporciona melhor 
ajuste ao corpo e conforto ao usuário, contando 
com costuras reforçadas e acabamento adequado 
para suportar lavagens frequentes. Disponível nos 
tamanhos PP, P, M, G e GG, conforme a demanda 
da rede municipal de ensino. A cor, o modelo, a 
logomarca e a personalização por sublimação 
serão definidas pela Secretaria Municipal de 
Educação, observando o padrão institucional do 
fardamento escolar. 

005 

SHORT SAIA ESCOLAR FEMININO, 
confeccionado em tecido 100% poliamida, com 
gramatura mínima de 260 g/m², garantindo 
resistência, conforto e durabilidade para uso 
contínuo no ambiente escolar. A cor será definida 
pela Secretaria Municipal de Educação, 
conforme o padrão institucional. A parte traseira 
da cintura deverá conter elástico embutido, com 
largura mínima de 4,0 cm, devidamente rebatido 
com máquina de quatro agulhas em ponto 
corrente, proporcionando melhor ajuste ao corpo 
e conforto à usuária. A parte frontal da cintura 
deverá possuir cós estruturado, confeccionado 
no mesmo tecido e na mesma cor do corpo da 
peça, com largura aproximada de 3,0 cm, 
costurado com máquina overloque. A peça 
deverá apresentar short interno com saia 
sobreposta, sendo a saia presa na lateral direita 
e solta na lateral esquerda, assegurando 
mobilidade e adequada apresentação visual. O 
acabamento deverá ser apropriado para uso 
escolar e resistente a lavagens frequentes. A 
personalização por sublimação, bem como a 
logomarca, o modelo e os demais elementos 
visuais, serão definidos pela Secretaria 
Municipal de Educação, de acordo com o padrão 
oficial do fardamento escolar. 

Unid. 3.125 R$ 69,25 R$ 216.406,25 

006 

TÊNIS UNISSEX: material confeccionado em 
lona, cadarço em poliéster, palmilha em EVA 
removível de fácil higienização, solado 
confeccionado em polietileno micro expandido 
resultado em um calçado leve confortável, de nº 
23 ao 42. Logomarca, o modelo e os demais 
elementos visuais, serão definidos pela 
Secretaria Municipal de Educação, de acordo 
com o padrão oficial do fardamento escolar. 

PAR 6.875 R$ 138,40 R$ 951.500,00 

007 

MEIA TIPO SOQUETE UNISSEX: cor sólida 
(poliéster/algodão) com lycra, tamanhos variados. 
Logomarca, o modelo e os demais elementos 
visuais, serão definidos pela Secretaria 
Municipal de Educação, de acordo com o padrão 
oficial do fardamento escolar. 

PAR 6.875 R$ 21,11 R$ 145.131,25 

008 

MOCHILA ESCOLAR: Tecido principal Poliéster 
600 resistente a água, altura 43 cm, Largura 30 
cm, profundidade 15 cm, com fechamento em 
zíper 06, Alça de mão de 41,50mm largura, 

UND 6.875 R$ 122,75 R$ 843.906,25 
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1,30mm espessura. BOLSO frontal, fechamento 
em zíper 06. 1 Bolso lateral com tela e elástico 
para garrafinha. Alças anatômicos e espumadas, 
Personalização e cor a serem definidas pelo órgão 
solicitante. Logomarca, o modelo e os demais 
elementos visuais, serão definidos pela 
Secretaria Municipal de Educação, de acordo 
com o padrão oficial do fardamento escolar. 

3.7. Em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e com os critérios 
estabelecidos no Decreto Municipal nº 017, de 29 de fevereiro de 2024, a estimativa de 
preços da presente contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços formal, 
realizada por meio de Banco de Preços especializado e/ou pesquisa junto ao mercado 
local, considerando fornecedores do ramo com atuação compatível com o objeto e a 
realidade do Município. 
3.8. A pesquisa de preços considerou valores praticados em contratações similares, 
com objeto de mesma natureza, especificações técnicas equivalentes e escala 
compatível, observando-se os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 
aderência ao mercado, conforme exigido pela legislação vigente. 
3.9. Os preços obtidos foram analisados quanto à compatibilidade com o objeto, 
aderência às especificações técnicas, regularidade das fontes e condições de 
fornecimento, sendo desconsiderados valores manifestamente inexequíveis ou 
excessivamente elevados, adotando-se metodologia de cálculo tecnicamente 
justificável, devidamente registrada na memória de cálculo juntada aos autos. 
3.10. O valor estimado da contratação é de R$ 3.497.593,75 (Três milhões 
quatrocentos e noventa e sete mil quinhentos e noventa e três reais e setenta e cinco 
centavos). 
3.11. O prazo para entrega dos itens será de até 20 (vinte) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Administração, podendo 
ser ajustado conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de Educação. 
3.12. A entrega dos produtos deverá ocorrer na Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED. 
3.13. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, identificados por 
item, tamanho e quantidade, em perfeitas condições de uso, acompanhados de nota 
fiscal e demais documentos exigidos. 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O presente Termo de Referência encontra-se fundamentado nos arts. 6º, inciso 
XXIII, 18, 23, 82 a 86 e 92 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 
no Decreto Municipal nº 017/2024, que regulamenta a aplicação da Nova Lei de 
Licitações e Contratos no âmbito do Município de Rorainópolis/RR, além das demais 
normas legais e regulamentares pertinentes. 
4.2. A contratação tem por finalidade atender às demandas permanentes da Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, abrangendo as unidades escolares da rede pública 
municipal de ensino, visando ao fornecimento de fardamento/uniforme escolar 
destinado aos alunos regularmente matriculados, como instrumento de apoio às 
políticas públicas educacionais do Município. 
4.3. O fornecimento de uniforme escolar contribui para a padronização da vestimenta 
dos estudantes, a identificação visual dos alunos, a promoção da igualdade e da 
inclusão social, a organização do ambiente escolar e a redução do impacto financeiro 
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às famílias, além de favorecer a segurança e o controle no âmbito das unidades 
educacionais. 
4.4. Trata-se de demanda rotineira da Administração Pública, amplamente praticada 
por municípios de porte semelhante, com objeto padronizado, de baixa complexidade 
técnica e amplamente ofertado pelo mercado fornecedor, conforme demonstrado no 
levantamento de mercado e na pesquisa de preços realizada. 
4.5. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade de 
fornecimento parcelado e sob demanda, considerando a ocorrência de matrículas 
supervenientes, transferências de alunos, ajustes de tamanhos e reposições eventuais, 
garantindo maior flexibilidade, eficiência administrativa e economicidade, nos termos 
da legislação vigente. 
4.6. Dessa forma, a contratação proposta mostra-se necessária, adequada e 
proporcional para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços educacionais 
prestados pelo Município de Rorainópolis/RR, em consonância com o planejamento da 
Administração e os princípios que regem as contratações públicas. 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 
5.1. A solução consiste no fornecimento de fardamento/uniforme escolar padronizado, 
mediante a contratação de empresa especializada na confecção, personalização e 
entrega dos itens destinados aos alunos regularmente matriculados na rede pública 
municipal de ensino de Rorainópolis/RR, conforme especificações técnicas definidas 
pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
5.2. A solução contempla, de forma integrada, a produção industrial das peças, a 
personalização por sublimação, a adequação de tamanhos, bem como a logística de 
entrega, assegurando que os uniformes sejam disponibilizados em condições 
adequadas de uso, dentro dos prazos estabelecidos e em conformidade com o padrão 
institucional adotado pelo Município. 
5.3. A solução adotada permite o atendimento eficiente e padronizado da demanda da 
rede municipal de ensino, garantindo qualidade, identidade visual institucional e 
fornecimento em escala compatível com o quantitativo de alunos, conforme 
planejamento da Administração. 
5.4. A contratação de empresa especializada permite à Administração concentrar-se 
em suas atividades finalísticas, reduzindo riscos operacionais e administrativos 
relacionados à produção, controle de qualidade e logística, além de assegurar a 
continuidade do fornecimento diante de eventuais necessidades supervenientes, tais 
como novas matrículas, transferências de alunos ou reposições de peças. 
6. PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ O LICITANTE COMPROVAR OS 
SEGUINTES REQUISITOS 
6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
6.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor. 
6.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 
6.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 
março de 2020. 
6.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 
6.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
6.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
6.1.8. O Ato Constitutivo da licitante deverá contemplar, dentre os objetivos sociais, a 
atividade comercial compatível com o ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, 
a que propõe. 
6.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
6.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, Prova 
de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 
6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICe
rtidao.asp?Tipo=1 
6.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal. 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
6.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em 
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cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1.470/2011 
http://www.tst.jus.br/certidao/ 
6.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 
6.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
6.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
6.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
6.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
6.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
a) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 
documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 
c) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
d) Caso o licitante seja uma cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 
6.3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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a) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
b) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
c) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 
d) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma 
vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira 
da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 
usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das 
empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade 
da execução dos fornecimentos, objeto desta licitação. 
6.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de até 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
A exigência de comprovação de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação, nos casos em que o licitante apresentar 
resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), encontra respaldo no art. 69, § 4º da 
Lei nº 14.133/2021 e na jurisprudência consolidada da Advocacia-Geral da União – 
AGU e do Tribunal de Contas da União – TCU. 
Tal exigência tem por finalidade assegurar a capacidade econômico-financeira do 
contratado para suportar os encargos decorrentes da execução do objeto, 
especialmente considerando o vulto financeiro da contratação, a execução parcelada 
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e a necessidade de produção, 
personalização, logística e entrega de grande volume de fardamento escolar destinado 
aos alunos da rede pública municipal de ensino. 
O objeto da contratação envolve fornecimento em escala significativa, com múltiplos 
itens, personalização por sublimação, controle de qualidade, adequação de tamanhos 
e atendimento sob demanda, circunstâncias que exigem do fornecedor estrutura 
financeira mínima compatível com os custos iniciais de produção, aquisição de 
insumos, mão de obra, transporte e cumprimento dos prazos estabelecidos. 
Nesse contexto, a exigência de patrimônio líquido mínimo não se apresenta como 
restrição indevida à competitividade, mas como mecanismo complementar e 
proporcional de mitigação de risco contratual, aplicável apenas aos licitantes que não 
demonstrem boa situação econômico-financeira por meio dos índices contábeis 
tradicionais. 
A Advocacia-Geral da União, em orientações normativas e pareceres vinculantes, bem 
como o Tribunal de Contas da União, por meio de diversos acórdãos, reconhecem a 
legitimidade da exigência de patrimônio líquido mínimo em patamar de até 10% do valor 
estimado da contratação, desde que devidamente justificada, proporcional ao objeto e 
ao risco envolvido, e aplicada de forma subsidiária, como ocorre no presente caso. 
Ressalta-se, ainda, que a adoção do percentual de 10% observa parâmetros 
usualmente aceitos pelo mercado e pela jurisprudência de controle externo, atendendo 
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aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica e interesse 
público, sem comprometer o caráter competitivo do certame. 
Dessa forma, a exigência ora estabelecida mostra-se adequada, necessária e 
juridicamente amparada, garantindo maior segurança à Administração Pública quanto 
à continuidade da execução contratual e à efetiva entrega do objeto contratado. 
6.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento 
equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no 
Brasil, quando couber. 
6.5.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta 
contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados 
emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
6.5.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
a) Fornecimento de uniformes, fardamentos, vestuário ou peças de confecção têxtil, 
compatíveis com o objeto desta contratação; 
b) Execução de fornecimento contemplando processos de confecção, personalização 
ou identificação institucional, tais como estamparia, serigrafia, bordado ou aplicação de 
logomarca, quando aplicável; 
c) Comprovação de fornecimento em quantitativo compatível com o objeto licitado, 
admitindo-se a soma de atestados para fins de demonstração da capacidade técnico-
operacional da licitante. 
6.5.4. Serão admitidos, para fins de comprovação, atestados com fornecimento mínimo 
correspondente a até 50% do quantitativo estimado da contratação, admitida a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados 
de forma concomitante. 
6.5.4.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
6.5.4.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
6.5.5 Prova de atendimento aos requisitos previstos na legislação pertinente à atividade 
de confecção e comercialização de vestuário, bem como às normas de proteção ao 
consumidor e rotulagem têxtil aplicáveis, quando exigíveis. 
6.6. GARANTIA DA PROPOSTA 
6.6.1. Será exigida garantia de proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, no 
percentual de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, considerando o 
histórico de impugnações e desistências em certames dessa natureza. Tal medida visa 
aumentar a segurança do procedimento e prevenir propostas inexequíveis. 
6.6.2. Caberá ao licitante optar por uma das modalidades de garantia previstas no § 1º 
do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 
6.6.3. Quando a modalidade escolhida for caução em dinheiro, o valor correspondente 
deverá ser depositado ou transferido em favor da Prefeitura Municipal de Rorainópolis, 
CNPJ nº 01.613.031/0001-80, até a data e horário fixados para a apresentação dos 
envelopes, na seguinte conta: Banco 104 (Caixa Econômica Federal); Agência: 4252; 
Conta Corrente: 576122018-7. 
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6.6.4. O comprovante da caução deverá conter a razão social atualizada da empresa, 
conforme o último contrato social ou alteração contratual, bem como o número do 
CNPJ, para garantir a correta identificação da garantia vinculada ao processo licitatório. 
6.6.5. A apresentação de comprovante com informações inconsistentes ou que 
impossibilitem a identificação do depósito ensejará a desclassificação da proposta. 
6.6.6. Quando a garantia da proposta for prestada por seguro garantia ou fiança 
bancária, cuja contratação envolva a emissão de boleto bancário, será obrigatória a 
apresentação, junto com a apólice ou carta de fiança, do comprovante de pagamento 
do boleto correspondente, via sistema eletrônico. 
6.6.7. A ausência do comprovante de pagamento ou a apresentação de documento 
com inconsistências não implicará, por si só, a imediata desclassificação da proposta. 
Nesses casos, a Administração poderá promover diligência para esclarecimento ou 
complementação das informações apresentadas, nos termos da legislação aplicável. 
Caso, após a diligência, permaneça a impossibilidade de comprovação da informação 
exigida, ou seja, constatado o descumprimento das condições estabelecidas, a 
proposta poderá ser desclassificada. 
6.6.8. A apólice de seguro garantia ou a carta de fiança bancária deverá: 
a) Estar acompanhada da Certidão de Regularidade da SUSEP (no caso do seguro 

garantia); 

b) Não conter cláusulas que dificultem ou impeçam a execução da garantia; 

c) Indicar expressamente o Município de Rorainópolis como beneficiário ou segurado. 

6.6.9. O valor da garantia de proposta será devolvido aos licitantes que participaram 
regularmente do certame no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura 
do contrato ou da data da declaração de fracasso da licitação, mediante solicitação 
formal do interessado. 
6.6.10. Implicará a execução integral do valor da garantia de proposta a recusa 
injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou a não apresentação 
tempestiva da documentação exigida para a formalização da contratação. 
6.6.11. O Município não se responsabilizará por depósitos ou transferências bancárias 
efetuadas em contas diversas ou garantias prestadas fora das modalidades e 
condições previstas neste edital. 
6.7. DO PADRÃO INSTITUCIONAL DO FARDAMENTO 
As cores, modelos, layout, logomarca, dimensões, posicionamento da identidade visual 
e demais elementos de personalização, inclusive por meio de sublimação (frente e 
verso), serão definidos pela Secretaria Municipal de Educação, conforme padrão 
institucional do fardamento escolar constante no Anexo I – Especificações Técnicas e 
Padrão Visual deste Termo de Referência. 
Os produtos fornecidos deverão observar rigorosamente as especificações constantes 
no referido Anexo, vedada qualquer alteração sem prévia e expressa autorização da 
Administração. 
O Anexo I integra este Termo de Referência para todos os fins, constituindo elemento 
vinculante para a formulação das propostas e para a execução contratual. 
6.8. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE AMOSTRAS 
6.8.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA 
A exigência de apresentação de amostras fundamenta-se na necessidade de 
verificação da conformidade técnica, da qualidade, da resistência, da durabilidade e da 
fidelidade estética dos produtos ofertados, especialmente por se tratarem de uniformes, 
calçados e materiais de uso contínuo por estudantes da Rede Pública Municipal, cuja 
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adequada especificação é essencial para garantir conforto, segurança, padronização 
institucional e economicidade. 
A medida observa os princípios do julgamento objetivo, da isonomia, da competitividade 
e da eficiência, previstos nos art. 41, inciso I, e do art. 42, §1º, ambos da Lei nº 
14.133/2021, constituindo etapa integrante da fase de julgamento das propostas. 
6.8.2. MOMENTO E FORMA DA EXIGÊNCIA 
Encerrada a fase de lances e verificada a aceitabilidade da proposta quanto ao preço, 
o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar 01 (uma) 
amostra para cada item para o qual tenha sido classificado em primeiro lugar, como 
condição para manutenção de sua classificação. 
A exigência de amostras será restrita exclusivamente ao licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar, preservando-se a competitividade do certame e 
evitando-se ônus desnecessário aos demais participantes. 
6.8.3. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
O prazo para apresentação das amostras será de, no mínimo, 05 (cinco) dias úteis, 
contados da convocação formal pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação. 
O prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, mediante solicitação formal e 
devidamente justificada pelo licitante, a critério da Administração, desde que não haja 
prejuízo à celeridade do procedimento. 
O não atendimento da convocação no prazo estabelecido implicará a desclassificação 
da proposta, com a convocação do licitante subsequente, observada a ordem de 
classificação. 
6.8.4. LOCAL DE ENTREGA 
A entrega das amostras deverá ocorrer no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Rorainópolis, localizado no Palácio Antônio Carlos Lacerda Gago, situado 
na Avenida Francisco Luiz Reginatto, nº 261, Bairro Park Amazônia, CEP 69.373-000, 
Rorainópolis/RR, em data e horário previamente designados. 
6.8.5. ITENS QUE EXIGEM AMOSTRA 
Deverá ser apresentada 01 (uma) amostra para cada um dos seguintes itens: 
ITEM 1 – Bermuda Escolar Masculina 

ITEM 2 – Camisa Escolar Unissex – Gola V – Manga Curta 

ITEM 3 – Camiseta Escolar Unissex – Sem Manga 

ITEM 4 – Calça Escolar Unissex 

ITEM 5 – Short Saia Escolar Feminino 

ITEM 6 – Tênis Unissex 

ITEM 7 – Meia Tipo Soquete Unissex 

ITEM 8 – Mochila Escolar 
6.8.6. IDENTIFICAÇÃO DAS AMOSTRAS 
As amostras deverão estar devidamente identificadas com etiqueta contendo: 
a) Razão Social da licitante; 
b) Marca do produto apresentado; 
c) Número do Pregão; 
d) Número do Processo Administrativo; 
e) Identificação do item correspondente. 
6.8.7. CRITÉRIOS DE ANÁLISE 
A análise das amostras será realizada por Comissão Técnica formalmente designada 
pela autoridade competente, composta por servidor(es) da Secretaria Municipal de 
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Educação, que emitirá parecer técnico circunstanciado, que integrará os autos do 
processo. 
A avaliação observará critérios objetivos previamente definidos neste Termo de 
Referência e no edital, tais como: 
a) conformidade com as especificações técnicas (composição, gramatura, dimensões 
e demais requisitos definidos); 
b) qualidade dos materiais empregados; 
c) padrão de acabamento e costura; 
d) resistência e durabilidade compatíveis com o uso escolar contínuo; 
e) fidelidade da personalização por sublimação (frente e verso); 
f) adequação ergonômica e funcional ao uso pretendido. 
Somente após a aprovação das amostras será mantida a classificação do licitante para 
fins de prosseguimento do certame. 
6.8.8. DESCLASSIFICAÇÃO 
A apresentação de amostra em desacordo com as especificações técnicas ou a sua 
reprovação mediante parecer técnico devidamente fundamentado implicará a 
desclassificação da proposta, assegurada a motivação da decisão e a convocação do 
licitante subsequente, observada a ordem de classificação. 
6.8.9. DESTINAÇÃO DAS AMOSTRAS 
As amostras apresentadas não integrarão o objeto da contratação. 
Após a conclusão do procedimento licitatório, as amostras poderão ser retiradas pelo 
licitante no prazo a ser definido no edital. Decorrido o prazo sem manifestação, poderão 
receber destinação adequada a critério da Administração, sem geração de qualquer 
ônus ao Município. 
A amostra aprovada poderá, a critério da Administração, ser retida como padrão de 
referência para fins de fiscalização da execução contratual. 
6.9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.9.1. Não será permitida a subcontratação total do objeto. 
6.9.2. A subcontratação parcial poderá ser admitida, desde que previamente autorizada 
pela Administração, não exima a contratada da responsabilidade integral pela execução 
do objeto e não comprometa a qualidade, a padronização e os prazos de entrega 
estabelecidos. 
7. DA GESTÃO DO CONTRATO, DO RECEBIMENTO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
7.1. DO PRAZO CONTRATUAL 
7.1.1. O prazo de vigência da contratação terá início a partir da data de assinatura da 
Ata de Registro de Preços, permanecendo vigente pelo período nela estabelecido, 
ficando a formalização dos contratos ou instrumentos equivalentes adstrita à vigência 
dos créditos orçamentários correspondentes, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
7.1.2. A empresa contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, quando da formalização de contrato decorrente da Ata de Registro de 
Preços, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do respectivo contrato, conforme 
disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2. DO PAGAMENTO 
7.2.1. O pagamento somente será devido após a efetiva contratação decorrente da Ata 
de Registro de Preços, a regular entrega do objeto, o recebimento definitivo e a 
liquidação da despesa, mediante ordem bancária para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela contratada, observada a ordem cronológica de 
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pagamentos prevista no art. 142 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contado da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo 
setor competente. 
7.2.2. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada em conformidade com o objeto 
contratado e acompanhada das certidões válidas, quando exigíveis: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros – CND; 
b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
CRF/FGTS; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da contratada, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou Certidão Positiva com Efeitos 
de Negativa; 
e) Outras certidões que eventualmente venham a ser exigidas por legislação específica, 
desde que guardem relação direta com o objeto da contratação, devendo todas estar 
dentro dos respectivos prazos de validade. 
7.2.3. No pagamento serão observadas as retenções tributárias, previdenciárias e 
fiscais previstas na legislação vigente, conforme o regime jurídico aplicável à 
contratação. 
7.3. DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 
7.3.1. A liquidação da despesa ocorrerá após o recebimento definitivo dos bens, 
mediante a verificação do direito adquirido pelo credor, com base nos documentos 
comprobatórios da efetiva entrega do objeto, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/1964, 
aplicado subsidiariamente, e dos arts. 141 e 142 da Lei nº 14.133/2021. 
7.3.2. Para fins de liquidação, a contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura 
correspondente aos bens efetivamente entregues, acompanhada do atesto do fiscal do 
contrato, que certificará: 
a) a conformidade dos produtos com as especificações técnicas estabelecidas neste 
Termo de Referência; 
b) o cumprimento dos quantitativos, prazos e condições pactuadas; 
c) a regularidade do fornecimento em relação às ordens de fornecimento emitidas. 
7.3.3. A Administração realizará a análise da documentação apresentada e promoverá 
a liquidação da despesa no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, desde que não haja 
pendências ou inconformidades. 
7.3.4. Constatadas irregularidades na documentação fiscal ou no fornecimento dos 
bens, a contratada será formalmente notificada para saneamento das pendências, 
ficando suspenso o prazo de liquidação até a regularização. 
7.3.5. A liquidação da despesa não implica reconhecimento definitivo da inexistência 
de vícios ocultos ou defeitos posteriores, permanecendo a responsabilidade da 
contratada pela qualidade e conformidade dos bens fornecidos, nos termos da 
legislação vigente. 
7.4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.4.1. O recebimento dos bens ocorrerá, inicialmente, de forma provisória, no ato da 
entrega, para verificação preliminar da conformidade com as especificações técnicas, 
quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
7.4.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade, conformidade 
dos materiais, acabamento, personalização, sublimação e demais requisitos técnicos, 
no prazo de até 05 (cinco) dias, mediante atesto formal do fiscal do contrato. 
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7.4.3. Constatadas irregularidades, os bens serão rejeitados, total ou parcialmente, 
devendo a contratada proceder à substituição ou correção no prazo fixado pela 
Administração, sem ônus adicional. 
8. DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO  
8.1. A execução dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços será 
acompanhada e fiscalizada pela Administração, por meio de 1 (um) ou mais fiscais de 
contrato, formalmente designados por ato administrativo próprio, em conformidade com 
os requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021. 
8.2. Compete ao(s) fiscal(is) do contrato acompanhar e verificar o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada, especialmente quanto: à conformidade dos 
bens fornecidos com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de 
Referência e no edital; ao cumprimento dos prazos de entrega; à qualidade dos 
materiais, acabamento, personalização, sublimação e demais requisitos técnicos 
exigidos; à regularidade da documentação fiscal apresentada para fins de pagamento. 
8.3. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a fiscalização será exercida sem 
prejuízo da responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução do objeto, 
não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade, inclusive perante terceiros. 
8.4. A Administração poderá, quando necessário, contratar terceiros para auxiliar o(s) 
fiscal(is) do contrato, com a finalidade de subsidiar a fiscalização com informações 
técnicas especializadas, sem que isso implique transferência da responsabilidade 
administrativa pela gestão e fiscalização contratual. 
8.5. O recebimento dos bens ocorrerá de forma provisória e definitiva, conforme 
critérios e prazos estabelecidos neste Termo de Referência, cabendo ao(s) fiscal(is) do 
contrato atestar a conformidade do objeto para fins de liquidação da despesa. 
8.6. Constatadas irregularidades, falhas, desconformidades ou descumprimento 
contratual, o(s) fiscal(is) deverá(ão) registrar formalmente a ocorrência, adotar as 
providências cabíveis, notificar a contratada para saneamento no prazo estipulado e, 
se necessário, propor a aplicação das sanções administrativas previstas na legislação 
vigente e no instrumento contratual. 
9. DO REAJUSTE 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas.  
9.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano.  
9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgada o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
9.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
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9.7. O reajuste será realizado por apostilamento (se for caso). 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme dispõe art. 17 
do decreto 11.462/2023 e Decreto Municipal nº 017/2024. 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Pregão Presencial, sob o 
Sistema de Registro de Preços – SRP, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da 
regulamentação municipal aplicável, sendo declarado vencedor o licitante que 
apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme critérios 
objetivos previamente estabelecidos neste Termo de Referência e no edital. 
11.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR GRUPO 
ÚNICO, considerando o conjunto integral dos itens que compõem o objeto, assegurada 
a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas, os quantitativos 
estimados e as condições de fornecimento estabelecidas. 
11.3. O julgamento das propostas observará estritamente os princípios da legalidade, 
isonomia, competitividade, economicidade, eficiência, planejamento, vinculação ao 
instrumento convocatório e julgamento objetivo, conforme disposto no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021. 
11.4. A adoção do critério de julgamento pelo menor preço por grupo único justifica-se 
pela necessidade de assegurar a padronização do fardamento escolar, garantindo 
uniformidade de qualidade, identidade visual institucional e conformidade das 
especificações técnicas entre todas as peças que compõem o conjunto do uniforme. 
Ademais, o agrupamento dos itens em lote único favorece a logística integrada de 
produção, personalização e entrega, reduzindo riscos de incompatibilidade entre 
materiais, variações de tonalidade, padrões de estamparia ou acabamento, bem como 
eventuais dificuldades de coordenação entre múltiplos fornecedores. Tal medida 
também contribui para maior eficiência administrativa na gestão e fiscalização da futura 
Ata de Registro de Preços, racionalizando os procedimentos de contratação, 
acompanhamento e controle da execução, além de mitigar riscos de descontinuidade 
no fornecimento. Dessa forma, o agrupamento mostra-se tecnicamente justificável e 
adequado ao atendimento do interesse público, não configurando restrição indevida à 
competitividade, uma vez que os itens agrupados possuem natureza semelhante, são 
usualmente fornecidos pelo mesmo segmento de mercado e apresentam correlação 
operacional na sua produção e fornecimento. 
11.5. Serão observadas, em todas as fases do certame, práticas de sustentabilidade 
socioambiental, quando aplicáveis, bem como o atendimento às normas trabalhistas e 
de proteção aos direitos humanos, sem prejuízo da competitividade e da obtenção da 
proposta mais vantajosa. 
11.6. A contratação somente será efetivada com o licitante vencedor que atender 
integralmente às exigências de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-
financeira e técnica, bem como à aprovação da amostra, quando exigida, como 
condição para a validação definitiva da proposta. 
11.7. O presente Termo de Referência vincula integralmente o edital e a Ata de Registro 
de Preços, constituindo-se em anexo obrigatório e instrumento de referência para 
julgamento das propostas, execução do fornecimento e fiscalização contratual. 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Cumprir fielmente todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
no edital, na Ata de Registro de Preços e, quando houver, no instrumento contratual, 
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observando rigorosamente as especificações técnicas, os padrões de qualidade, os 
prazos de entrega e demais obrigações assumidas. 
12.2. Fornecer os bens, objeto da contratação, em conformidade com as 
especificações, quantidades, modelos, tamanhos, cores, padrões visuais e 
personalizações definidos pela Secretaria Municipal de Educação, garantindo a 
padronização do fardamento escolar e a identidade institucional da rede municipal de 
ensino. 
12.3. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos materiais empregados, pela 
confecção, acabamento, sublimação, embalagem, transporte e entrega dos produtos, 
assegurando que estejam em perfeitas condições de uso e adequados ao ambiente 
escolar. 
12.4. Reparar, corrigir, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, 
qualquer item fornecido que apresente vícios, defeitos, avarias, divergências de 
especificação, falhas de acabamento ou não conformidade com as exigências técnicas, 
sem ônus adicional para a Administração. 
12.5. Apresentar, quando solicitado pela Administração, informações, esclarecimentos, 
documentos e relatórios relacionados ao fornecimento, cronograma de entregas e 
atendimento às ordens de fornecimento emitidas durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 
12.6. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e da execução das 
futuras contratações dela decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento licitatório, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei nº 
14.133/2021. 
12.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração Pública ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela 
CONTRATANTE, conforme disposto no art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
12.8. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas necessárias ao cumprimento do 
objeto, incluindo, mas não se limitando a custos de produção, mão de obra, insumos, 
sublimação, embalagem, transporte, seguros, tributos, encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais, não cabendo à Administração qualquer responsabilidade 
adicional. 
12.9. Atender integralmente às ordens de fornecimento emitidas durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços, respeitando os prazos e locais de entrega definidos, sob 
pena de aplicação das sanções administrativas previstas na legislação vigente e no 
instrumento convocatório. 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
13.1. Efetuar os pagamentos devidos ao(à) CONTRATADO(A), na forma e nos prazos 
estabelecidos neste Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e nos 
instrumentos dela decorrentes, após o regular recebimento, atesto e liquidação da 
despesa, mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas. 
13.2. Emitir, quando necessário, as ordens de fornecimento correspondentes aos itens 
registrados em ata, observando os quantitativos, prazos e locais de entrega definidos, 
de acordo com as necessidades da rede municipal de ensino. 
13.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimento do fardamento/uniforme 
escolar, por meio de servidor(es) formalmente designado(s), nos termos do art. 117 da 
Lei nº 14.133/2021, verificando o cumprimento das especificações técnicas, padrões 
de qualidade, prazos e demais condições pactuadas. 
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13.4. Comunicar formalmente à CONTRATADA, por intermédio do fiscal do contrato ou 
da Ata de Registro de Preços, quaisquer irregularidades, falhas ou não conformidades 
verificadas na execução do objeto, fixando prazo razoável para saneamento, quando 
cabível. 
13.5. Designar responsável(is) pelo acompanhamento, fiscalização e atesto do 
fornecimento, competindo-lhes registrar ocorrências, solicitar correções, rejeitar 
produtos em desacordo com as especificações e adotar as providências administrativas 
pertinentes. 
13.6. Atestar o recebimento provisório e definitivo dos bens efetivamente entregues, 
desde que em conformidade com as especificações técnicas, quantitativos, modelos, 
tamanhos, personalização e padrões visuais estabelecidos neste Termo de Referência. 
13.7. Fornecer à CONTRATADA, sempre que necessário e mediante solicitação, 
informações, orientações, padrões visuais, layouts, logomarcas e demais elementos 
indispensáveis à correta execução do objeto. 
13.8. Arcar com as despesas administrativas inerentes à gestão, fiscalização e 
acompanhamento da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes, 
observadas as disposições legais aplicáveis. 
14. DA VIGÊNCIA  
14.1. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, nos termos do art. 84, caput, da Lei nº 14.133/2021, salvo as 
hipóteses legais expressamente previstas. 
14.2. DA VIGÊNCIA DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA 
Os contratos administrativos ou instrumentos equivalentes firmados com fundamento 
na Ata de Registro de Preços terão vigência estabelecida de acordo com a necessidade 
da Administração, ficando adstritos à vigência da Ata e à disponibilidade orçamentária, 
podendo ser prorrogados, quando cabível, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 
14.133/2021, desde que: 
a) A prorrogação seja necessária à continuidade da prestação do objeto; 

b) Reste demonstrada a manutenção da vantajosidade da contratação; 

c) Haja interesse público devidamente justificado; e 

d) Sejam observadas as condições originalmente pactuadas. 

14.3. A prorrogação contratual deverá ser precedida de justificativa técnica e 
administrativa formal, bem como de manifestação quanto à regularidade fiscal, 
trabalhista e contratual do fornecedor, nos termos da legislação vigente. 
15. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
15.1. Os contratos administrativos firmados com base neste Termo de Referência 
poderão ser alterados, mediante justificativa técnica e administrativa devidamente 
formalizada, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
15.2. Nas hipóteses de alterações unilaterais previstas no inciso I do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133/2021, o contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, conforme dispõe o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
15.3. A formalização de termo aditivo constitui condição necessária para a execução, 
pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da 
execução contratual, ressalvadas as hipóteses de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, caso em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês, conforme o art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 
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16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
16.1. O contratado estará sujeito às sanções administrativas previstas nos arts. 155 e 
156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais responsabilidades legais cabíveis. 
16.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021 será precedida de processo administrativo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará os fatos e circunstâncias e assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
concedendo prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa escrita e 
indicação de provas. 
16.3. Nos órgãos ou entidades da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
composto por servidores estatutários, a comissão mencionada no item anterior será 
formada por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes ao quadro 
permanente, preferencialmente com, no mínimo, 03 (três) anos de efetivo exercício no 
órgão ou entidade. 
17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
17.1 Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do art. 156 da Lei 
14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação conforme art. 166 da lei 14.133/2021; 
17.2 O recurso de que trata o item anterior será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos;  
17.3 Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 156 da lei 14.133/2021 caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento conforme art. 167 da lei 14.133/2021. 
18. DA PUBLICAÇÃO  
18.1 Para a eficácia da contratação a mesma deverá ser publicada conforme o disposto 
no art. 43 Inciso I e II que regulamenta a aplicação da lei federal nº 14. 133 de 1º de 
abril de 2021 no âmbito do município de Rorainópolis – RR, conforme segue:  
18.2 Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei Nº 14.133/2021 
no PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de 
sua publicação no Diário Oficial do Município e no Diário Oficial da União, sem prejuízo 
de sua tempestiva disponibilização no sistema de acompanhamento de contratações 
do Tribunal de Contas local, se houver;  
18.3 Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei Nº 14.133/2021 
no PNCP se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a 
publicidade dar-se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da 
Transparência do Município, sem prejuízo de eventual publicação no sistema de 
acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas local, se houver.  
19. DA DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
19.1. Homologada a licitação, será lavrada um documento vinculativo obrigacional com 
força de compromisso para futura contratação, denominada Ata de Registro de Preços 
– ARP. 
19.2. Para assinatura da ARP, a adjudicatária deverá comprovar a manutenção das 
condições de regularidade demonstrada na habilitação. 
19.3. O órgão ou entidade gerenciadora da ata será A Secretaria Municipal de 
Educação. 
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19.4. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para 
assinar a ARP, sob pena de decair o direito à contratação. 
19.5. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por 
uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja 
motivo justificado, devidamente aceito pela Administração. 
19.6. É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes 
remanescentes quando o convocado não assinar a ARP no prazo e condições 
determinados no edital. 
19.7. A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP e diários oficiais, e poderá ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.  
19.8. A nota de empenho ou outro instrumento hábil poderá substituir o instrumento de 
contrato, nos termos do art. 95, II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
19.9. A ARP será lavrada em 02 (duas) vias.  
19.10. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre 
suas cláusulas, as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto 
registrado, o valor total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de 
mercado e registrados, as marcas registradas e os endereços de entrega, as 
obrigações, as sanções, as condições a serem praticadas e a diferença percentual 
entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso. 
19.11. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão não 
participante, observada a legislação vigente. 
19.12. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento convocatório 
e registrados na ARP. 
19.13. As contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ARP independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
20. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES  
20.1. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA  
20.1.1. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle 
e de administração do Registro de Preços (RP), em especial: 
20.1.1.1 Realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, 
quando for o caso, estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade 
com sua capacidade de gerenciamento; 
20.1.1.2 Aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 
a) os quantitativos considerados ínfimos;  

b) a inclusão de novos itens; e 

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 
20.1.1.3 Consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, 
promover a adequação dos termos de referência encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação; 
20.1.1.4 Realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação e, 
quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos 
órgãos e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 
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20.1.1.5 Confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância 
com o objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência, caso o órgão 
ou a entidade gerenciadora entenda pertinente; 
20.1.1.6 Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e 
a sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes; 
20.1.1.7 Remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto nesta seção; 
20.1.1.8 Gerenciar a ata de registro de preços; 
20.1.1.9 Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços 
registrados; 
20.1.1.10 Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham 
manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP; 
20.1.1.11 Verificar se as manifestações de interesse em participar do registro de preços 
atendem ao disposto nesta seção e indeferir os pedidos que não o atendam; 
20.1.1.12 Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação 
direta; 
20.1.1.13 Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, 
em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações; e 
20.1.1.14 Aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto de 90 dias para 
o órgão ou a entidade não participante efetivar a aquisição ou a contratação solicitada; 
20.1.1.15 Os procedimentos de que tratam os itens 20.1.1.1 a 20.1.1.4 serão efetivados 
anteriormente à elaboração do edital. 
20.1.1.16. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos ou às entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os 
itens 20.1.1.4 e 20.1.1.7. 
20.1.1.17 O exame e a aprovação das minutas do edital, serão efetuados 
exclusivamente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora. 
20.1.1.18 O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à 
inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse 
durante o período de divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a 
consolidação de que trata o item 20.1.1.3. 
20.2. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
Que será responsável por manifestar seu interesse em participar do registro de preços: 
20.2.1 Registrar no IRP sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada: 
a) das especificações do item ou do termo de referência adequado ao registro de preços 

do qual pretende participar; 

b) da estimativa de consumo; 

c) do local de entrega; 
20.2.2 Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente; 
20.2.3 Solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o item 
20.2.1 e da pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e 
regionais; 
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20.2.4 Manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua 
concordância com o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório; 
20.2.5 Auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as 
atividades previstas nos itens 20.1.1.1 a 20.1.1.4; 
20.2.6 Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 
20.2.7 Assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação 
a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
20.2.8 Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais; 
20.2.9 Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, 
em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informar as ocorrências ao 
órgão ou à entidade gerenciadora; e 
20.2.10 Prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora 
quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua 
entidade. 
20.3. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
20.3.1 Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho 
ou outros instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes. 
20.3.2 Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a convocação para retirada 
da(s) Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil. 
20.3.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação 
em função de pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 
20.3.4 Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no sítio 
eletrônico oficial pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora. 
20.3.5 Realizar o(s) fornecimento(s) no prazo, local e condições estabelecidos, 
cumprindo, fielmente, todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP. 
20.3.6 Garantir a boa qualidade do objeto contratado, respondendo por qualquer 
deterioração, readequando-o sempre que for o caso. 
20.3.7 O fornecedor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo 
após o vencimento desta ARP. 
20.3.8 Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à 
execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável. 
20.3.9 Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e exigido 
pela Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do edital e da 
legislação aplicável. 
20.3.10 Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de 
habilitação, especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase 
licitatória e/ou assinatura da ARP, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando 
as certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente do Órgão 
ou Entidade Gerenciadora ou Órgão Participante, quando solicitadas. 
20.3.11 Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de 
dados cadastrais para atualização.  
20.3.12 Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, 
comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras 
legalmente exigidas. 
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20.3.13 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, 
securitários, tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu 
pessoal necessário à execução do fornecimento. 
20.3.14 Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais 
como tributos, fretes, embalagem e demais encargos. 
20.3.15 Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade 
Gerenciadora ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta 
ARP, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser 
fiscalizada ou acompanhada por parte do Órgão ou Entidade Gerenciadora e Órgãos 
Participantes. 
20.3.16 Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela equipe técnica da unidade 
administrativa demandante, estando em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 
regulamentação municipal aplicável e demais normas pertinentes. 
21.2. O presente Termo de Referência integra o edital do Pregão Presencial – Sistema 
de Registro de Preços, dele fazendo parte para todos os fins. 

 
Responsável pela elaboração 
 
 

_______________________ 
RAFAEL S. DE CARVALHO 
Assessor Técnico Especial 

Matricula nº 8976-4 
 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de 
todas as informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os 
elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação 
de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 
 
 

_________________________________ 
MURIELLY N. AGUIAR VASCONCELOS 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto n.º 066/2025 
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ANEXO II - MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 
  
AO  
MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR   
AO SR. PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ____/2026  
  
  
A  licitante..........................................................,  inscrita  no  CNPJ  pelo  nº 
..........................................., com sede na Av./Rua...................................................., através do 
presente credencia o(a) Sr.(a).........................................................., inscrito (a) na Cédula de 
Identidade nº ................................................. e no CPF nº ..........................................................., 
a participar do procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura Municipal de 
Rorainópolis/RR, na modalidade Pregão Presencial SRP Nº _____/2026, na qualidade de 
REPRESENTANTE, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome desta empresa, 
bem como formular proposta, ofertar lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de 
recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
  
  

Local / UF, ______ de ___________ de 2026.  
  
  
  
   

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa Nome completo (Firma reconhecida) 

 
  
 
  
  
Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firma reconhecida.  
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ANEXO II – A – MODELO DE PROCURAÇÃO 

  
AO  
MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR   
AO SR. PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ____/2026  
 
  
 
Por meio deste instrumento particular, a Empresa ......................................(qualificação da 
empresa), por intermédio do Sr.................................(qualificação), nomeia e constitui seu 
bastante procurador, o Sr.......................................(nome completo do outorgado, naturalidade, 
estado civil, profissão, carteira de identidade, CPF, endereço), outorgando lhe plenos poderes 
para praticar todos os atos relativos à licitação na modalidade Pregão Presencial nº ____/2026, 
notadamente, para formular ofertas escritas e verbais, negociar preços, assinar documentos de 
habilitação, atas e instrumento de compromisso, interpor recursos e renunciar ao direito de 
propô-los, enfim todos e quaisquer atos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente 
mandato.  
  

Rorainópolis, RR ______ de ___________ de 2026.  
  
  
  
  

_______________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome completo (Firma reconhecida) 
 

  
  
* Esta procuração ficará retida no processo.  
  
  
 Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firma reconhecida do outorgante.  
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ANEXO III - DA CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa)  
 
A capacidade econômica e financeira das empresas licitantes será avaliada mediante exame dos 
seguintes indicadores, computados a partir das informações contábeis contidas no subitem 
9.25.2 e demais subitens do Edital, conforme fórmula abaixo:  
  
Índice de Liquidez Corrente ILC   
Ativo Circulante = AC  
Passivo Circulante = PC ILC = AC / PC  
  
Índice de Liquidez Geral ILG  
Circulante = AC  
Passivo Circulante = PC Realizável a Longo  
Prazo = RLP Exigível a Longo Prazo = ELP ILG  
= (AC + RLP) / (PC + ELP)  
  
Solvência Geral SG  
Ativo Total = AT Passivo Circulante =  
PC Exigível a Longo Prazo = ELP SG =(AT) /  
(PC + ELP)  
NOTA EXPLICATIVA DO CONTADOR DE QUE A LICITANTE ATENDE AO SUBITEM 12.9 E SEUS 
SUBITENS DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP nº ____/2026.  
O conjunto Completo das Demonstrações Contábil na qual as empresas são obrigadas a cumprir 
(Na forma da Lei) inclui especificadamente às Notas Explicativas, ou seja, sua apresentação é 
obrigatória no Balanço Patrimonial e no Processo Licitatório. Portanto qualquer omissão aos 
Subitens do item 3.17 da Resolução 1.255/2009, é passível de Inabilitação no certame 
licitatório.  
  

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2026.   
 
  

Assinatura Manuscrita Identificável do Profissional 
CRC/Nº XXXX 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À 
HABILITAÇÃO 

  
AO  
MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR     
AO SR. PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ____/ 2026 
 
  
A empresa ................................... estabelecida......................................... inscrita no CNPJ sob o 
nº.............................................., declara, sob as penas da Lei, que:  
  
a) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, bem como, está ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências 
posteriores que o inabilite para participar de certames licitatórios;  
b) esta empresa se submete inteiramente a todas as condições estabelecidas neste Edital;  
c) esta empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da  
Administração Pública, Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;  
d) esta empresa assume inteiramente a responsabilidade pela veracidade dos documentos e 
das  
informações apresentadas.  
  
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.   
 
   

  Local / UF ______ de __________________ de 2026.  
  
 

___________________________________________ 
Assinatura e Nome do representante legal da empresa. 

  
  
  
OBS.: A SLC verificará a situação das empresas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência, sob pena de inabilitação 
da mesma no processo licitatório.  
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ANEXO V - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII 
DA CF/88 

  
AO  
MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR   
AO SR. PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ____/2026  
  
  
A empresa ................................... estabelecida......................................... inscrita no CNPJ  sob o 
nº.............................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 
..............................................., inscrito (a) no RG sob o n.º ............................... e no CPF 
n.º................................, DECLARA, para os fins do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal de 1988 e do Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, c/c o Art. 68, 
inciso VI, da Lei Federal n.º 14.133/21, acrescida pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.  
  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )   
  
Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima  
  
  
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.   
  

 
Local / UF , _____ de __________ de 2026.   

  
  

______________________________________________ 
Assinatura e nome do representante legal da empresa 

 
 
Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) devidamente habilitado(s) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
  
 AO  
MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR   
AO SR. PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ____/2026  
  
 
  
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 
_____________, sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________, Setor/Bairro 
____________________, na cidade de ________________ Estado de _______, neste ato 
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, estado civil, 
residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de Identidade n°______ e CPF n° 
___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, empregado(s) que seja (m) 
cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento não possuem em qualquer 
vínculo nos termos do art. 14 da Lei 14.133/2021 com A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
_______________.   
  

 
Local / UF, _____ de _______________ de 2026.   

  
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 
 
  
  
  
Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) devidamente habilitado(s).  
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO 
  
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa)  
  
AO  
MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR   
AO SR. PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ____/2026 
 
  
  
Na qualidade de representante legal da empresa ____(razão social)___ inscrita no CNPJ (MF) 
sob o n.º_______________, com sede localizada na ______________, declaro, sob as penas da 
lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
  
  

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2026.   
  
  

 
Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.º da carteira de 

identidade com indicação do órgão expedidor) 
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ANEXO VIII - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MEI/ME/EPP 

(ENTREGA FORA DOS ENVELOPES NA ABERTURA DA SESSÃO)  
 AO  
MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR   
AO SR. PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ____/2026 
 
  
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF 
nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada:   
(  ) MICROEMPRESA,  conforme  inciso  I  do  art.  3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, 
de 14/12/2006.       
(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.   
DECLARA também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, art. 4º Lei 
14,133/2021.    
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme 
previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações 
constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.    

Local / UF, _____ de _______________ de 2026.   
  

_____________________________________________________________ 
[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] [Carimbo do CNPJ] 

  
Obs.: 1) Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente 
e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) devidamente habilitado(s).  
2) Esta declaração deverá ser apresentada APENAS por Microempresas (ME) e/ou       
Empresas de Pequeno Porte (EPP).  
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ANEXO IX - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
  
AO  
MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS/RR   
O SR. PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ____/2026  
  
 
Prezados Senhores,  
  
Pelo presente a empresa..............(nome da empresa) ..............., inscrita no CNPJ/MF sob o  
n. º ..................................., sediada...........(endereço completo) ............., 
telefone......................., e-mail .................., tendo examinado o Edital, vem apresentar a 
presente proposta referente a licitação supra nas especificações e quantitativos abaixo:  
  
NOME DA LICITANTE:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE:  
NOME PARA CONTATO:  
DADOS BANCÁRIOS:  
  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID 
 

MARCA 
QUANT. VALOR UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

   
 Obs.: TRANSCREVER TODOS OS ITENS DE ACORDO COM A PLANILHA CONSTANTE DO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
 
  

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$........................(por extenso)  
 
OBS: O PREÇO UNITARIO DE CADA ITEM DEVERA SER EM ALGARISMOS E TOTAL DE CADA ITEM 
EM ALGARISMO E EXPRESSO EM REAIS.  
  
*De forma alguma haverá arredondamento de valor, para mais ou para menos.  
  
VALIDADE DA PROPOSTA:   
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: (conforme Edital)  
PRAZO DE ENTREGA: (Conforme disposto no edital e Termo de Referência)  
  
Os valores acima apresentados, por item, nesta proposta são fixos e irreajustáveis, já inclusos 
todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, treinamentos, lucros, dividendos e demais 
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despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto da licitação Pregão Presencial SRP nº 
____/2026. 
  
DECLARAMOS ter pleno conhecimento do teor do Edital ref. Ao Pregão Presencial SRP 
____/2026, que a empresa se responsabiliza principalmente pela disponibilidade dos produtos 
licitados e pela a entrega nos prazos, condições e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital e que se responsabiliza em substituir de imediato, 
os produtos entregues em desacordo sem quaisquer ônus para a Administração Municipal.   
  
 
 

Local / UF, ______ de ___________ de 2026.  
  
  
  

____________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

Nome completo e CPF 
  
  
  
  
  
  
Obs.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) devidamente habilitado(s).  
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ANEXO X  - MODELO DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 
 
AO MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS  
PROCESSO LICITATÓRIO nº ___/2026.   
PREGÃO PRESENCIAL SRP nº _____/2026.   
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO/UNIFORME ESCOLAR, COM PERSONALIZAÇÃO, 
DESTINADO AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE RORAINÓPOLIS/RR 
 
 
 
ABERTURA DIA:    /    /2026. HORÁRIO:    :  min.  
  
A Empresa ........................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº 
..............................................., com sede na ......................................................, por intermédio 
do seu representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) do Documento de 
Identidade nº ....................................., órgão emissor .................................... e do CPF nº 
........................................,  
DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial SRP Nº ____/2026, que a proposta 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021.  
  
  

____________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa  Nome completo e CPF 

 
  
  
  
 
  
  
Obs.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) devidamente habilitado.  
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

  
AO MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS  
PROCESSO LICITATÓRIO nº ____/2026.   
PREGÃO PRESENCIAL SRP nº ____/2026.   
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO/UNIFORME ESCOLAR, COM PERSONALIZAÇÃO, 
DESTINADO AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE RORAINÓPOLIS/RR 
 
 
ABERTURA DIA:    /    /2026. HORÁRIO:    :  min.  
  
________________________________________________ (nome da empresa), inscrita no 
CNPJ nº. ____________________, doravante denominada (Licitante), por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) __________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. 
__________________ e de CPF nº. _________________, para fins do disposto no Edital 
PREGÃO PRESENCIAL SRP nº. _______________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: a proposta apresentada foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada não foi informada, ou discutida com ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em 
referência, quanto a participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta anexa 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer 
integrante do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO- SLC, antes da abertura oficial das 
propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la  
  

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2026.   
  

 
Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.º da carteira de 

identidade com indicação do órgão expedidor) 
  
OBSERVACAO IMPORTANTE:  
Encartar esta Declaração Junto ao Envelope nº. 01 – “PROPOSTA DE PRECOS”.  
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ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 

(ENTREGA FORA DOS ENVELOPES NA ABERTURA DA SESSÃO) 
  
  
AO MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS  
PROCESSO LICITATÓRIO nº ____/2026.   
PREGÃO PRESENCIAL SRP nº ____/2026.   
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO/UNIFORME ESCOLAR, COM PERSONALIZAÇÃO, 
DESTINADO AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE RORAINÓPOLIS/RR 
 
 
 
ABERTURA DIA:    /    /2026. HORÁRIO:    :  min.  
  
Prezado Pregoeiro:   
  
 A empresa ................................... estabelecida......................................... Inscrita no CNPJ sob o 
nº.............................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 
..............................................., inscrito (a) no RG sob o n.º ............................... e no CPF 
n.º................................, DECLARA sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, 
conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do Pregão Presencial SRP nº 
____/2026, bem como de seus anexos, e que atende plenamente a todos os requisitos 
necessários à participação e habilitação no mesmo, ou seja, que não tem restrições quanto às 
certidões e demais documentos exigidos pelo Edital.  
  
  
  

Local / UF, ______ de ___________ de 2026.  
  
  

_____________________________________________________ 
Assinatura e Nome do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
MODELO (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

  
  
  
  
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.00X/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 
no Pregão Presencial SRP Nº  ____/202___, não ter recebido do Município de 
________________, ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em 
âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação 
e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, 
Estadual e Municipal.   
  

 
 

Local / UF, _____ de _______________ de 2026.   
  
 
 

_____________________________________________________________ 
[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 
 
  
  
  
Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) devidamente habilitado(s).  
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ANEXO XIV - INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 TERMO DE CONVOCAÇÃO  

 
 
A Prefeitura Municipal de RORAINÓPOLIS, através deste instrumento, convoca o fornecedor 
abaixo relacionado para que compareça à sede da prefeitura de Rorainópolis no prazo de 08 
(oito) dias úteis para assinatura do Termo de Contrato nº _____/2026, oriundo do Pregão 
Presencial – Sob o Sistema Registro de Preços Nº ______/2026, cujo objeto é  O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
FARDAMENTO/UNIFORME ESCOLAR, COM PERSONALIZAÇÃO, DESTINADO AOS ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
RORAINÓPOLIS/RR 
 
DADOS PARA LOCALIZAÇÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO DE CONTATO:  

TELEFONE DE CONTATO:  

O Presente Termo deverá ser entregue protocolado pessoalmente ou em qualquer forma que 
haja o comprovante de entrega ao licitante, para que se inicie a contagem do prazo estipulado 
no presente termo. 
 
Transcorrido o prazo estipulado e não havendo manifestação expressa do licitante, a mesma 
ficará sujeita as sanções previstas no edital no referido edital.                                                              
 
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos com apreço.          
 
 
 
 
 

Rorainópolis – RR, ___ de ____________ de 2026. 
 

 
                                               ____________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 
 
 

_________________________________ 
                                               AUTORIDADE COMPETENTE 
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ANEXO XV – MINUTA DO CONTRATO 
(Processo Administrativo n°...........) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
RORAINÓPOLIS/RR , POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E A 
EMPRESA ......................................................... 
 
 

O Município de Rorainópolis, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
Rorainópolis/RR., inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 
pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Decreto nº ......, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Presencial SRP n. .../..., mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  
1. O objeto do presente instrumento é a contratação de bens comum, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.  
  
1.1.  Objeto da contratação: FORNECIMENTO DE FARDAMENTO/UNIFORME ESCOLAR, 
COM PERSONALIZAÇÃO, DESTINADO AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE RORAINÓPOLIS/RR 
 
1.1.1. ITENS GANHOS  

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE  
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

      

      

      

      

 
1.2.  Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.2.1. O Termo de Referência;  
1.2.2. O Edital da Licitação;  
1.2.3. A Proposta do contratado;  
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.   

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 
 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII)  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 
3.2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA:  
3.2.1. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:  
a) O regime de execução de entrega dos fardamentos, objeto deste contrato, constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
  
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.  É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, conforme previsto no 
art. 122, §4º da Lei nº 14.133/2021, salvo mediante autorização expressa da Administração, 
devidamente justificada e formalizada. 

4.2. A empresa contratada deverá executar diretamente todos os serviços previstos, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade, prazos e demais condições estabelecidas 
no contrato. 

4.3. O descumprimento desta cláusula poderá ensejar a aplicação das sanções previstas na 
legislação vigente e no instrumento contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  
5.1. O valor total da contratação é de de R$ xxxxx (xxxxxxx).  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  
  
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
6.2. Deverá constar o número do Empenho na Nota Fiscal a ser emitida.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado.  
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).  
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
  
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
8. A CONTRATANTE obriga-se a: 
8.1.Efetuar os pagamentos devidos ao(à) CONTRATADO(A), na forma e nos prazos 
estabelecidos neste Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e nos instrumentos dela 
decorrentes, após o regular recebimento, atesto e liquidação da despesa, mediante 
apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas. 
8.2. Emitir, quando necessário, as ordens de fornecimento correspondentes aos itens 
registrados em ata, observando os quantitativos, prazos e locais de entrega definidos, de 
acordo com as necessidades da rede municipal de ensino. 
8.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimento do fardamento/uniforme escolar, por 
meio de servidor(es) formalmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 
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verificando o cumprimento das especificações técnicas, padrões de qualidade, prazos e demais 
condições pactuadas. 
8.4. Comunicar formalmente à CONTRATADA, por intermédio do fiscal do contrato ou da Ata 
de Registro de Preços, quaisquer irregularidades, falhas ou não conformidades verificadas na 
execução do objeto, fixando prazo razoável para saneamento, quando cabível. 
8.5. Designar responsável(is) pelo acompanhamento, fiscalização e atesto do fornecimento, 
competindo-lhes registrar ocorrências, solicitar correções, rejeitar produtos em desacordo com 
as especificações e adotar as providências administrativas pertinentes. 
8.6. Atestar o recebimento provisório e definitivo dos bens efetivamente entregues, desde que 
em conformidade com as especificações técnicas, quantitativos, modelos, tamanhos, 
personalização e padrões visuais estabelecidos neste Termo de Referência. 
8.7. Fornecer à CONTRATADA, sempre que necessário e mediante solicitação, informações, 
orientações, padrões visuais, layouts, logomarcas e demais elementos indispensáveis à correta 
execução do objeto. 
8.8. Arcar com as despesas administrativas inerentes à gestão, fiscalização e acompanhamento 
da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes, observadas as disposições 
legais aplicáveis. 
  
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
9.1. Cumprir fielmente todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital, 
na Ata de Registro de Preços e, quando houver, no instrumento contratual, observando 
rigorosamente as especificações técnicas, os padrões de qualidade, os prazos de entrega e 
demais obrigações assumidas. 
9.2. Fornecer os bens, objeto da contratação, em conformidade com as especificações, 
quantidades, modelos, tamanhos, cores, padrões visuais e personalizações definidos pela 
Secretaria Municipal de Educação, garantindo a padronização do fardamento escolar e a 
identidade institucional da rede municipal de ensino. 
9.3. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos materiais empregados, pela 
confecção, acabamento, sublimação, embalagem, transporte e entrega dos produtos, 
assegurando que estejam em perfeitas condições de uso e adequados ao ambiente escolar. 
9.4. Reparar, corrigir, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer 
item fornecido que apresente vícios, defeitos, avarias, divergências de especificação, falhas de 
acabamento ou não conformidade com as exigências técnicas, sem ônus adicional para a 
Administração. 
9.5. Apresentar, quando solicitado pela Administração, informações, esclarecimentos, 
documentos e relatórios relacionados ao fornecimento, cronograma de entregas e 
atendimento às ordens de fornecimento emitidas durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
9.6. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e da execução das futuras 
contratações dela decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
procedimento licitatório, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021. 
9.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração Pública ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela CONTRATANTE, conforme 
disposto no art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
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9.8. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas necessárias ao cumprimento do objeto, 
incluindo, mas não se limitando a custos de produção, mão de obra, insumos, sublimação, 
embalagem, transporte, seguros, tributos, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, não cabendo à Administração qualquer responsabilidade adicional. 
9.9. Atender integralmente às ordens de fornecimento emitidas durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, respeitando os prazos e locais de entrega definidos, sob pena de aplicação 
das sanções administrativas previstas na legislação vigente e no instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
10.1. Não haverá garantia da execução 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:  
I) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III) dar causa à inexecução total do contrato;  
IV) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; VI) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
VIII) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
  
11.2. Serão aplicáveis nas hipóteses de infrações administrativas previstas no Artigo 16.3. Da 
Lei nº 14.133/21, as seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito em caso de atraso injustificado na execução do contrato;  
a.1. Advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
subitem 16.1. inciso I deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;  
b) Multa;  
b.1. Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não sendo inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será 
aplicada aos responsáveis por qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 11.1 
incisos de "I" a "XII", sendo possível a cumulação;  
b.2. Impedimento de Licitar e contratar;   
b.2.1. Impedimento de Licitar e contratar, será aplicada aos responsáveis pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens do subitem 11.1 incisos "II, III, IV, V, VI, VII" deste 
Instrumento quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave e impedirá o(s) 
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responsável(is) de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
c) Declaração Idoneidade para licitar ou contratar, que será precedida de análise jurídica e 
observará as regras estabelecidas em Lei, da aplicação será de competência exclusiva da  
Autoridade Máxima do órgão/entidade;  
c.1. Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos subitens do subitem 11.1. incisos "VIII, IX, X, XI e XII" 
deste Instrumento;  
c.2. Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar, aplicável também pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens 11.1. incisos "II, III, IV, V, VI e VII" desde que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento estipulada do subitem  
11.2. alíneas c) e c.1.  
c.3. A Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
11.3. Se a sanção de multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  
11.4. Na aplicação das sanções serão observados os princípios norteadores da Administração 
Pública na dosimetria da sanção, bem como a natureza e gravidade da infração, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
decorrerem para a Administração Pública.  
11.5. As sanções aplicáveis não excluem, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.  
11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999.   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e    
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
13.1 a. Unidade Orçamentária:  

b. Exercício: 2026 

c. Programa de Trabalho:  
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d. Elemento de Despesa: 

e. Fonte de Recursos:  

f. Tipo de Empenho:  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– ALTERAÇÕES  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012.   
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)  
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rorainópolis, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Rorainópolis (RR), _______ de ___________________ de 2026 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  
1- _____________________________________________ 
 
2- _____________________________________________  
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ANEXO XVI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº _____/2026 

 
O Município de Rorainópolis, com sede na Rua Pedro Daniel da Silva, nº 51, bairro Centro, na 
cidade de Rorainópolis/RR,  inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato 
representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº XX, de XX 
de XXXX de 20XX, considerando o julgamento da licitação na forma presencial, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 
........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação ____/2026, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO  
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO/UNIFORME ESCOLAR, COM 
PERSONALIZAÇÃO, DESTINADO AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE RORAINÓPOLIS/RR 
 

FORNECEDOR:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
FONE:   
EMAIL:   
REPRESENTANTE LEGAL:   
NOME:   
CPF:   

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.  
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:   
  

ITEM  
  

ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE 
DE 
MEDIDA  

QUANT  MARCA VALOR UNITÁRIO  VALOR 
TOTAL  

1             

2             

3             

            

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR. 

http://www.rorainopolis.rr.gov.br/


ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

  Fone: (95) 3238-1807 – Site: http://www.rorainopolis.rr.gov.br/ 

E-mail: prefeituraderorainopolis_rr@hotmail.com 

 Avenida Francisco Luiz Reginatto, nº 261 – Park Amazonia – CEP: 69.373-000-Rorainópolis-RR. 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Rorainópolis. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de2021; e 
4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor; 
4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor; 
4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento; 
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata; 
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços; 
4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens que não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1; 
4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes; 
4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços; 
4.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso; 
5.1.2. A prorrogação da vigência será formalizada mediante termo aditivo, precedido de análise 
técnica que comprove a vantajosidade da medida e autorizado pela autoridade competente. 
5.1.3. Não será admitida a prorrogação caso se verifique perda de economicidade, alteração 
das condições de mercado ou qualquer circunstância que comprometa o interesse público 
5.1.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1(um) exercício financeiro; 
5.1.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos; 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços; 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata; 
5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata; 
5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original; 
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e; 
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 
5.9 Após a homologação da licitação o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 
5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração; 
5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços; 
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5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado; 
5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
6.1.3. Quanto ao reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de2021, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;  
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado; 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas; 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado; 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa; 
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso; 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas; 
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável; 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7; 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133,de 2021;  
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços; 
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante; 
8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento; 
8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023; 
8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados; 
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8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens; 
8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.  
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa; 
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação; 
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1 Por razão de interesse público; 
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital; 
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata; 
10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

http://www.rorainopolis.rr.gov.br/


ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

  Fone: (95) 3238-1807 – Site: http://www.rorainopolis.rr.gov.br/ 

E-mail: prefeituraderorainopolis_rr@hotmail.com 

 Avenida Francisco Luiz Reginatto, nº 261 – Park Amazonia – CEP: 69.373-000-Rorainópolis-RR. 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023); 
10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.  
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL; 
11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade; 

 
Rorainópolis/RR, _____ de ___________ de 2026.  

 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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ANEXO XVII - MINUTA DE CADASTRO DE RESERVA 

  
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário:  
  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  
  

 

X  

Especificação  Marca   
(se 
exigida 
no 
edital)  

Modelo  
(se 
exigido 
no 
edital)  

Unidade  Quantidade 
Máxima  

Quantidade 
Mínima  

Valor 
Un  

Prazo 
garantia 
ou 
validade  

                  

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original:  
  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  
  

 

X  

Especificação  Marca   
(se 
exigida 
no 
edital)  

Modelo  
(se 
exigido 
no 
edital)  

Unidade  Quantidade 
Máxima  

Quantidade 
Mínima  

Valor 
Un  

Prazo 
garantia 
ou 
validade  
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XVIII - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL 
   
PROCESSO Nº ___/2026  
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL SRP N° ____/2026  
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO/GRUPO 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO/UNIFORME ESCOLAR, COM PERSONALIZAÇÃO, 
DESTINADO AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE RORAINÓPOLIS/RR 
 
Senhor Licitante,  
Solicitamos a V.S.ª a fineza de preencher o recibo do edital (modelo abaixo), remetendo-o à 
Sala de Licitações, por meio do e-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxx,  caso não tenha retirado o mesmo 
junto à Comissão de Licitações.  
A não remessa do recibo exime a Administração e o Pregoeiro da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais.  

Nome da Empresa:  

CNPJ  

Endereço:                                                                                                 n°                 Bairro:  

Cidade:                                                          Estado:                   Telefone: (____)   

E-mail:  

Pessoa para contato:  

  
Obtivemos, através do site: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ou de qualquer outra fonte, cópia do 
instrumento convocatório acima identificado.  
  
  
Data: ____/____/______  

 
______________________________ 

Assinatura do Responsável 
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